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CARTA CAMARÀIPS

PROPOSTA OE LOCACÃO

Ao Sr

Manoel José Noguêrra Lama

Presidente da CMRB - AC

Nesta

SenhoÍ Presrdente

Venho por mero desta. enceminher para vossa senhoria a proposla de
locaçâo de lmôvel de minha propnêdade, localizada nesta cidade â RUA
ALVORADA. 229 SALA 02 ALTOS BAIRRO DO BOSOUE MATRICULA DE

IPTU 100 300 320 232 004, no Valor de Rl 800,00 (OITOCENTOS REAIS)
mensal. mers o íaleio das despesas da área de uso coínum.

Rro Branco-Acre. 14 de ,anerÍo de 2021
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COLUMBIA MATERIAL ELETRICO LTDA

CASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

MERCILDES BCHMEIER DE OLIVEIRA
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CERTIF|CO que esta üotoÉóptâ é íeproduçâô fcl e intesral úã .rtâtricutr n]
EaTt ds Livro ? desle §erviço ReglsFal e tenn valor de certidlo {Árt.19 § !o da
Lei 6.015f/3). tlou ÍÉ. ProtoccÉo no 91.872. Total: 25,10.

Rirc Branc+AC- '13 de abril de 2018.
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ESTÂDO DO ÀCRE
PBEFEIIUBÀ IT'IíICIPAL DE RIO BBÂXCO
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DECLARAÇAO

Rio Branco-Acre. 25 DE JANEIRO DE 2021

COLUMBIA MATERIAIS ELETRICOS LTDA, inscrito no CPF no

10.208 536/0001-50. residente e domiciliado na Rua Alvorada, 21 Batrro do

Bosque. Declaro para 6 d,evdos íim de dtreito. sob as penas da Lei. NÀO

possuir côniuge. companherro ou parente êm linha reta. colateral ou por

afinrdade. eté o têÍceiÍo grau, inclusíve, que se erquadrem nas vedaçÕes

d€scÍrta pelas Resoluçôês CNMP no 0'12005, no 07/06. na 21107 e no 3709,

bem csno pelo dsposto na Súmula Vinculante no 13 do Supremo Tribunal

Federal, que seJam yereadores ou ocupantes de cargos de direÉo ou

aasossoÍamento do podeí Legislativo Municipal cle Rto Branco.

Por ser verdade, firmo a presentê dêclaraÉo psra que pÍoduza os

efeilos legas. clerÍte de que e Íialsdade de seu conteúdo pode tmplicar na

imputaçâo de sançÕes cive, administrativas, bem @no na sançâo penal

pÍêyista no art 299 do Códgo Penal, confome transcriçào abaixo:

Att 299 - Amíh, em d&ornenta público w padicl,rtar, declsraçàa gue dela

davia con§ar, ou nale inseÍtr ou lazer n*rir &claraçj,o lalsa w ctiversa da q.re devia

s6í êscÍrtá. cqn o íifi cle prejucltcar direito. ônaí obngaçôo ou Bfrerar a yendade soôre

t ato ju N bamant e rel ev ante..

Pena - reclusão. de uín a cinco anos, e multa, sê o d&uínonto é pubt,co e rectusáo de
um a trés aÍros. e mulla. & gunhefitos mil réis a c,,lco conlos de rÉrs. se o dor;uÍrento
6 psrlicuw

Pât$íafo únrco - Se o WeÍrte é íunci@tâtio pirblt(r.. e cannête o crime prevatecerdo-
se do caÍsp. ou se a talslfuaçãa aJ attoÍaçáo e dê &ssántarrenfo de reg/,stro civil,
aument*se a pena de soxta pule.

t

I.l\-,ir \ i'1
COLUMBIA MATERIAIS ELETRICOS LTDA

Pp/ lt/lerciHes Buchmeier de Oliveira
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?PREFEITURA DE RIO BRANCO
SEcRETARIA MUNICIPAL OE FTNANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO ÍRIBUTARIA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÊBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA N" 361912021

CNPJ: 10.208.536/0001 -50

Nome: COLUMBIA MATERIAIS ELETRICO LTDA

Endereço: AVENIDA CEARA, 1276

Bairro: CENTRO

Cidade: RtO BRANCO UF: AC

RessaÍvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e rnscrever quaisquer díüdas de
responsabihdade do suieito passivo acima rdentiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não consiam pendências êm seu nome, relativas a cÍédltos tr:butários administrâdos pela Secretaria
Municipal de Finanças (SEFIN) e a inscriçÕes em Divida Ativa .iunto a Divisáo de DÍvida Ativa da
Procuradoria Geral do MunicÍpio (PROJURI).

Esta cerliclâo se refere à situaçâo da possoa jurÍdica identificada como su.ieito passivo no âmbito da
Prefeilura Municipal de Rio Branco, amparrda legalmente pelg Lei Complementar 1.508/2003. AÍ1.
303.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no Portal do
Cidadáo. no endereço <http.//portalcrdadao.riobranco.ac.gov. bri autenticidade-de-documentos/>.

Emitida em 03/0212O21 11 02:10 <horáno do Acre>.

Válida até AlO4t2021 .

Côdigo de autenticidade da certidão: 1016.4EFD.C946.5D14.8767.8D44.148F.031C.

Qualquer rasura ou emenda rnvalidará êste documento.

Observação
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Consulta RegulaÍidade do Émpregador

E
TOCOLo 3
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04t0?,2021

CAf§^,l
Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 10.208.536/0001-50
Razão SociaI: COLUÍ'4BIA T4ATERIAL ELETRICOS LTDA IVlE

Endereço; RUA CORONEL loSE GALDINo 218 / EOSQUE / RIo ERANCO / AC / 69909-
760

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:02l02 /2021 a 03/03/2021

Certificação Número: 2021020201 185193480094

Informação obtida em 03/02/2027 77:75i27

A utilização deste CertiFicado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov, br

Lei esta
Caixa:

https://consu!lâ-crf.câixa.9ov.bÍ/consultacrípages/consultaEmpregâdoa.jsf 1i1
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GOVERNO DO ESTADO DO ACRE

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Diretoria de Administração Tributária

Data Emissâo: 0 O2n021

Hora Emissâo: '12:3t

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITO Número: 6910í0

Ftcssalvado o ditcito da Fa*nda Pública de cobnr qu,,laguer d&daa ds responsebllidade do cofltribulnto
abcixo quslifrcado, qua viGrcm a sêr ,puíadas, catüflco quê não consla alá astt dat , ncsia Unidadc
F.aandárla, nenhum cr#Ilo tscar r!r.tâ/o . ffit U údu.b-

{ArÉo 1fi ,1fl .ro l,.crlro ,l'
'Ero.Ít rdor os crrídloa Í,,.c.ll!tr at D,vda naD

.ú?,K.:.íínd;;à

Nome/Razão Social:
COLUIUBIA TIATERIAL ELETRICOS LTOA L7 OT qc

lnscÍlçüo Estadusl:

01.0(N.390m01€6

ldenüdâdê:

CI{PJ:

í 0.208.53ô/0001 á0
CPF:

liunicípio:

RIO BRANCO

hdakapre*Õo:
f.rç;rrfr, 9 d. F.vr'rr?o & Nal ,11;3C

Finrlidâdâ:

DESn úI-SE Á IODOS O§ Frr{§.

Ouúas lnÍoÍmrções:
LlcnAçÔEs E couPRAs PUBUCAS

EndcrGço:
RUA ALVORADÀ NO 327
BAIRRO: CEP:

D.tr .lr Vrlldrdê:

o5lo1l202i

Código dG Autenticidad€;

rOOgÍlrrrr2lrl.5ca

e aô o.ro Pdll 6á2 OôÍr.
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PODER JUDICIARIO
JUST]ÇA DO TRÀBÂLHO

CERIIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: COLUMBIA MATERIAIS
CNPJ: 10 . 2 0I . 5 3 6 / 0 0 01- 5 0

Certidão n" : 4793837 /2Q2L
Expedição: 03/02/2a21, às

ELETRICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

Validade I al/08/2027 - 180
de sua expediÇão.

L7 :19. !5
(cento e oitenta) dias, contados da data

CETEifiCA.SE qUE COLUMBIÀ MÀTERIÀIS EI,ETRICOS LTDÀ (MÀTRIZ E FII,IÀIS),
ínscrito (a) no CNPJ sob o n' 10.208,536/0001-50, NÃo coNsTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 20]-!, e

na ResoIuÇão Administrativa n' 7470/2o11, do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta CerLidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão at.ualizados aEé 2 (dois) dias
anteriores à daLa da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe Iec imenLos , agências ou filiais.
À ace j-tação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
InterneE (ht tp : //www.tst. jus.br) .

Certidão emj-tida gratuitamenEe.

INFORMÀçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimenCos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolument.os ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minist.ério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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CÀUARAMUNICÍPAL DE RIO BRAf€O
GrbinêúEd. PrcsUêrclr

R.hrênte PÍoce3ao n"294§J?02í

Âo !" Socrstárlo

Àssunto: §diota bcaçãs de iÍnoyd p6ra,nstalação de meu gabarete.

l. EncaÍlriÍrlu e Vo€aa Setfisb o Í€fuitlo p{@ paÍa atr"EaÍ s
tgdrAe *arés do preoer Juk*co,Fmaeiro e do Confde *rm &
C*a Lesiseãúvâ.

Rie Brancç - Âcre 09 de feyereiro de ?O21.

liÉ ?. ,F i*Eh D: ít l*Í'i á .E Àd!ta'. CEP 6,o.9O5.5ê6 - R.c &erca
Cdlaiê in"6êi 33É'j-2ú' Edíi 9!i+íê.ióêici.erÉr..rEoe-iêg.bt
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ESTÂDO OO ÂCRE

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

Referente P rocesso no294612021

Rio Branco - AC, 10 de Fevereiro de 2021

Ao Diretor Executivo daCMRB.

Assunto:Solicitação de locaçâo de imóvel para sede de gabinete parlamentar

Autor(a): Samir Figueiredo Bestene.

Encaminho o presente processo para que seja tomado as providênciás

necessanas.

Atenciosamente,

A
1o

§**:"%
E
-

B

Rua 24 de janeiro, N" 53 - 6 de Agosto - Rio Branco - AC - CEP 69.905-596, Tel. +55 (68) 3302 - 7200
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PREFEITURA ML]NICIPAL DE RIO BRANCO

§ECRETARIA MUNICIPAL DE INFRÀESTRUTT'RA E MOBILIDADE URBANA - SEINFRA
DEPARTAMENTO DE PLANEJ,{MEI.iTO I] ]IlOBILIDADE TTRBANA

RELATORIO DE AVALIAçÂO
ENDEREÇO: RUA ALVORADA, N'229, SALA 02
tsAIRRO: BOSQUE, RIO BRANCO/AC

SALA COMERCIAL
EMPRESA COLUMBIA MATERIAL LTDA

RIO BRANCO/ACRE
FE\'EREIRO/202I
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PREFEITTIRA MTINICIPAL DE RIO BRÀNCO
SECRETARIA IIILINICIPÀL DE TNFRAESTRUTURA E MOBTLIDADE LTRBANA - SElf,iFRA

DEPÁRTAMENTO DE PLANE.'AMENTO E MOBILTDADE fIRBANA

ÍNorcB

OBJETO/FINAIIDADE

INTERESSADA

VISTORIA/EPOCA

cerrÉp*!4s. I)E .4v4r -44 ÀdlE COILqUEB A4âF S.

OBJETO

PROPRIETÁRIO

CARACTERIZAÇÃO DO IMOVEL

CONCLUSÃO

\"

I

/õ
tà
tâ

j)



i'
:.,".|.: cÉ-+.\?"

E
PREFEITURA ML'ltlIClPAI" DE RIO BRANCO

SECR.ETARIA MI]NICIPAL DE INFRAESTRUTUR{ E MOBILIDADE LTRBANA. SEÍNFRA
DEPARTÀ\{ENTO DE PLANEIAMENTO E NIOBILIDADE L,'RBANA

PREFEITTIRA NTUNICIPAL DE RIO BRANCO.
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRI.NCO.

A visita de inspeção ao bem objeto do presente laudo, deu-se no mês de
fevercirol2}2l e os valores aqui adotados visam refletir o mercado nesta mesma ópoca.

CRII.ÉRIUS DE AvALIÂCÃO tr COj\sIDilR{CíJLS

No processo avaliatório para a determinagão do valor do imóvel, foram obedecidos os
ditames do IBAPE - Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia e da
ABNT - Associaçiie .Bra$le.ira de Norsas Tec+icas, sem, oontudo, deixar de csnside,rar
as 1rc.=|,::rzi#a:i rceirnlais e-r *;arffinlt-r qns rr?anê;aÉârr; sy êrlizrr

Na avaliação do imóvel (sala) adotei o método Comparativo Direto de Dados de
Mercado no qual o valor do aluguel é obtido por comparação direta com imóveis ofertados
ou locados em condiçôes análogas ao imóve1 avaliando em função da idade aparente e o
estado rle conservâção r1o imóvel., obtendn-se a-ssim un valorlm2 de sala comercial e-m

disponibilidade nas regiões próximas do imóvel avaliando.

Especificamente procurei seguir as ABNT NBR 14.653-2, que regulamenta o
procedimento sobre Avaliações de Imóveis Urbanos, sendo obngatória a sua aplicação em
todas as manifestaçôes escritas, de trabalhos que caracterizam valores de imóveis urbanos.
Obtendo urn resultado satisfatório no Nivel Expedito, obedecendo aos reqúsitos essetciais
do item 7 da Norma susomencionada, como habalho avaliatório desenvolvido através de
metodologia adequada.

ç $u

3

/s
là_

ç\.

í;,1

OBJETO/ FINALIDADE

O presente trabalho üsa a avaliação de uma Sala Comercial, com a finalidade de
LOC,{Ç,{O.

INTERESSADA

VISTORIA/EPOCA

\"



.".i-rirÔi 'i -

,>' '').'

ír ;i...Z?r 
-Í

Ii"aàdryí .,. 
_ íI

PR.EFEITT'RA MUMCIPAL DE RIO BRANCO /

l.

SECRETARIA MTINICIPAL DE INFRAESTRLI"IURA E MOBILIDADE URB,{NA . SEINFRA
DEPARTA]!ÍENTO Df PLÁNEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA

Lembrando que, de conformidade com as Normas e por força de Lei, as Avaliaçôes de
imóveis urbanos, rurais e industriais é da responsabilidade e da competência exclusiva de
profissionais ou empresas legalmente habilitadas pelos Conselhos Regionais de Engeúaria,
Arquitetue e Agronomia - C*{,4, e.Conselho de Arquitetrlra e Ur'banismo C.AU, em
tuttdv çtm'r,çr f"dtrat rf l'í** s '12.348;:2?/í+, útrrtr,'rr' .f 2SÍ's r' i'l{t, &r
CONFEA.

Na presente avaliação assume-se que as informações obtidas de terceiros foram dadas

de boa fé e são confiáveis, que são legais os títulos de propriedade e que as dimensões
con,lt nres oa- documenlação agresenlarla eslâo coúetâs orr possueJn apr-oximaçôat
admissíveis.

Não foram efetuadas investigações no que concerne a defeitos de títulos, invasões,
hipotecas, desapropriações e oufos, por não se integrarem ao objetivo do presente tÍabalho,

Observação: Relatório de Avaliação de uso restrito.
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PREFEITURA MLNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INTRAESTRUTURA f NIOBILIDÀDE LIRB,{NA - SEÍI{FRA

DEPARTAMENTO DE PLANE IAMENTO E MOBILIDADE URBANA

RELATORIO DE VIS'IORIA
OBJETO

Sala Coqeroiel .loc*lizado a Rne Alvorede e" 229, Bairro Bosqw, Rio Brasoo/Ac

PROPRIETARIO

O imóvel avaliando está sob propnedade da Empresa Colúmbia material Eletrico
[,tda, re4reseoÍada. pela- Sr-a-, M,ercilies Rucbrneie.r de Q.li:tetn- canlzstrado no Deparlamentn
de Cadastro Imobiliário do Municipio de Rio Branco/AC com a inscrição
1.003.0032.0232.001.

CARACTERIZACÃO DO IMÓVEL

Descricâo do Ierrcno
Di mensões/Confronta ntes

Frente Com a Rua Alvo medrndo l3*<5m
eea- * sdiâê - aedega. le! ae 1-..?Q21U22.Q24&,.2U1.

medrndo 41,04m

ARIA 560,.Í7m'?

5

L. Esquerdo

Fundos

Com a edificaçào cadastro BCI n' 1.003.00320218.001,

Com a edificação cadastro BCI n' L003.0032.0344.001,
medindo 13,82m.

+!Âz-9,medindo

/-o
lÀ'

I

EOR}d.ATO

Regular.

ASPECTO TOPOGRÁFICO

Tenero corn supeúcie plal4 acúna clo nível corrr o logtadouro.

\"
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PRTFEITT,RA MT'NICIPAL DE RIO BRÂNCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUR{ E MOBILIDADE LIRBANA - SEINFRA

DEPARTÂMENTO DE PLANEIAMENTO E NIOBILIDADE LTRBANA

ACESSIBILIDADE

Direta.

SITUACÃO

Meio da Quadra.

§fno

Predominante argiloso

QCLIP 4\-e{O PREDOLIIN.dN.TE DÂ 8.4íJ.&:)

Corrercial

M E,LTIORAMENTOS PÚBLICOS / SERVICOS COMUNITÁRIOS

Rerlcs de água, elétr ica, teleIônir;a;
Iluminação pública;
Pavirnentação asfáltica, meio fio, calçada;
Coleta de lixo; e

Transporte oolotivo.

Sala, situado na parte interna do predio comercial localizado aliúamento da via
pública e isolada nas laterais. A sala é composta de: sala , banheiro social e depósito,
edificaçâo com as seguintes caracteristicas construtivas; fundações/estrutura em baldrame
de tijolos cerâmicos maciços com cinta de amarração em concreto armado; paredes
internas em alvenaria de tijolos cerâmicos rebocados, revestidas com azulejos até altura de
I,00m nos úanliellos; písos em cerãinica; esquailrias em uratÍen-a, lanelas e porta tÍe vrúo
com grade de proteção em ferro e porta de correr em ferro com vidros, cobertura em telha
Brasilit tipo onduladas sobre estrutura de madeira em 02 águas; pintura a base de pva látex
sobre massa corrida; instalações eléúricas e hidro sanitárias em funcionamento; a
edificação não possui, estsciooamento e sistema de prevenção contra incêndio e pânicoa-e

,rrer*rim4rrai*da. a'seg*irlÉc's;aae.ttí#eas*..+lea*: \

DESCRICÃO DA EDIFICACÃO

6
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PREFEITLTRA MLTNICIPAL DE RIO BRÁNCO
SECRETARIA MUNICIPÁT DE IMRÂESTRUTT]R{ E MOBILIDADE URBANA . SEINFRA

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MOBILIDADE TIRBANA

Á,rea Construída ..........
Sala comercial .............
Estado de Consen ação
filaóeafrarerts. ... .

505,83m'
40,00m'
Rcgular e reparos simples
?5 alrrrr

VALOR DO ALUGUEL/CONCLT]SÃO

Na avaliaçào do imóvel (sala) adotei o método Comparativo Direto de Dados de
Mercado no qual o valor do aluguel é obtido por comparação direta com imóveis ofertados
ou locados em condições aniílogas ao imóvel avaliando em função da idade aparente e o seu

estado de conservação e após a pesquisa de valores nas regiões circunvizinhas ao imóvel
avalàndo, sEÍ1, oontudo, deixar de considerar a finalidade a que o trabalho se destina e as

frniin"itfurhs ,h- ,qúo' ot*ivu o trhr .m:tlir & iucttçãrvirr" '3c'sá» 'rrrtrar idl .b *S 3$ffiir.'c
sabendo que Va = v x A onde; Ve: valor do aluguel, v = valor médio de locação/m'? na região e

A= área do sala' temos:

Vi:vxÁ

V,r : RS 35,00/m'? x 40,00m'?

Va = Rl§ 1.4ü).00
(Hum mil e quatrocentos reais)

Resumindo o presente trabalho ao seu principal item temos;
VAI,OR DO ALUGUEI, = R$ 1.400.00 (um mil e quatrocentos reais)

Rio Branco/AC. fevereiro de 202 I

JA DA
N.6.

DAC l)Il

Ulderico iroz Júnior
Diíetor da Di de Desenv. e irob

Uroana - EINFRA

:1R/T)

AVALIAÇAO

A

- SEINI,-RA

7

e Ír,!ob

Decielo 24212021

Á
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C.4SA EMP. IMOBILIARIOS LTDA.
('Rt:( lJ 001 ló'Ítlr(il \(l -,'\dntinistlr c \ cntlt': eitsas'

rll.lârlanr!'r'lt()s. loits- salas cotttcrciuis. ;irc:ts \rririrll itr c fUlill\

Rio Branco/Ac, l7 de marco de 2O27.

A
MANOEL IOSE NOGUEIRA LIMA
PRESIDENTE DA CMRB . AC

NESTA

Prezado (a) Senhor(a),

Vimos através desta encaminhar a V. Sr, a proposta de locação do
imóvel de minha propriedade, localizado nesta cidade na RUA AI.VORADA,
229 SALA 02 AI.TOS BAIRRo DO BOSQUE, matricula de IPTU
100.300.320.232.004, no valor de R$-1250,00 (HUM MIL, DUZENTOS E

CINQUENTÂ REAIS) incluso o valor do rateio das despesas da área de uso
comum.

Sem mais, esperamos que as dúvidas estejam esclarecidas,

"-"t l"-q.P ltb !:

[. 
"ii'i1 '
4

COLUMBI AI- E LÉíNICA LTDA
CASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Mercildes Buchmeier de Oliveira

'(
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cÂrrmr TUI*ctpAL DE RE BRÀI}cÔ
DIREX -t&r de Goraprs

Reíercnte Prcoscao no 291612021

ÍERiÍO §Ê JUT{'ADÂ

Em 1 I de março dê 2021 Íeço juntrde âos eutas dos §€guinter tlscumentoo:

I

a
RelaÉrio de AvsliEçâô ÍêâliÉdô SEINFRA;;
Nova propoete ds loceçgo, urns wz
ÍÊlação às despeoas cüm I árcr dê

na anteÍi{x ooí}Btf,vc wlo,r inoerto em
conrJmi

\

Marcon de fuloraes

Chefe

i\ilâÍ ri .: 'l 11

t.rco{d.. da

Ch.üe do §eÍ dc Csíap+s - CmA

Êr,r. 24 dê jrnüinü. rf 5a - 6 dÊ r8üío - nb üfrGü - rc - crr aL!,05.s,6, Td, +55 {6ü1 3an - 7ãn
EmaS: cem.retprlobrance,ac. h8.br
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E§TADO DO ACRE
cÂrr,r&t MUNtfi PrrL DE Rto BRANCo
DIREX. §ETOR D[ CO*IPRÀ§

oâ..
ltt

(É

i- írr.:

üITIE§àIIYA

r - oÁ flrcetsEro[ Do oü.rtTo
AmnüeEçfoü*ç Êôr rudiadrcm r'*ô dâ nrrx:r$tto pühmÊl{üÊm

dirp {E uín g&lrE& gür guê posE scÍsêr t€u Íilrlue tr&ligo, ullã vêz quê rg
lítrühç,6Gs d. Clfrffi. Umiciprt dc Rio Brenco hlo rlkpõün tlc cepaço afide$e
p.rl esEÍirÍt

fl - oA dSPEfltl oE Lrc{ÍAçÃO

A dtspcnn qEonf. ÍBpe no. tsÍÍn€ do rÍt 24, X, ú. ld E.§(ts, er

vpôls;

'Ait. 21. É Aparsfld r IEâF|4'

X- gefi a carpre os bcaatfr ür ànôtêt destiaado ,o
abrdmcrb da§ ,krgÍidsdãs ffirss à
mA*ã{m, crlas ne6§3tíadls de irsfahgao e

iocaftügüo corócrorum a sts aseolàa, dasdc am o

üw * @flptÍlwt @ín o v*í ü axrtffi.
scoundo açaràcâo oúaa".

ConfoÍrÍE sÊ ffi Úo ceado eÍügp, pare a dlspêÍEe de ll@, qJô a loceçao

ç dsdina rc ffihruÊ ds fruliàdra prclns e ffiaçào. o quq aü
pl€ÍrsÍneÍrleF&do anb e rêel tanc dê €opaço llsb ne Càmara ilhr{dp.l úe Rb
Branco pa aloca o gúinctr pbmarü do vçrrudor 3llÚl Bstcrrç.
H-D RrZÃODrEEOO| lrÂ DOFORTETCEDOR

Corçklsaúo r ,lGarsirÉ de mafmçáo dü lomção irúru| 6ra
âríldonaÍnênb {to GSIí1€ÊÊ do Padrynenhr Sgrúr Baataõa.

Consitlaando bnÉ{rn qua a C!úRB, não diWtrEú imúr{ púpric pra
úrsf.llrçôo Íítên&nrüa;

Conskbraxb WcÂ CMRB ntodkpõc dc rutilruap wrkuiruÍrtdÊ
prôpíls p.rr Sdg.Í o G$aÍrêb .cüfl. dõcÍÊo;

Cqrndarmto quü o prÊço ptopcb cctá conpuüvri êom os píÊ(Úo do

mêrôado hnoü§üfo {b ltuÍl.ctpb, oor*om vle§le ÍêrÊrada ê anêEd. rc .l*oc;

1

'..t.
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E§TÂIX} DO ÀCRE
cÂu,rm uuNtcIPÂL DE Rto BR.{§cr}
DtRgx -§ETOR DS COilfPR.ÀS

Considenn«to $r€ r e€6dha Ís i sbíe o imúd dq sôooltrã do VereâdqÍ,

enÍonna effiirnenb de sues naffitu*3 t/ídoflsk
Cornidemndo que o imürd locali* à RUA ÂLYORÀOÀ 229, 8ALÂ 0t,

IARRO E3GUE, sando uma tala corprclal da {O,M, tla proprbtla<b *a

€íÍEíEâa COLI ttg^ llATERlAlS ELÊTRICOB LTDÂ, irpcrib no CNPJ tl.
10.208.338 0001€0, oocoltrEo pdo peíleírsntaÍ supíê suirs ÍE€§,sldixls"

Moolra"c widÇÍtí*e e dsvidüfiÉídqiucüfiÉads a cmlha do imôÍÉt à ütr.do

dalocaçào pda CURB.

rv-o JUST|F|C^T|YÀDOPREçO

O dryrd conmnc&narb ê de nt lJS,00 (um ÍS, ôrlsnbs e &quaítla rub]
írúíHb, pcífaucndo o montsnÉ dü'trl dü R§ tô.000,00 ($hzÊ Ídl Éúis). Os pqm
â Eêr 4ustado pare e loceçào do lÍÍ*rrEl sclma, toíaÍn estabdecldos de aordo e enr

coírfoÍflSdâdü coir prtçoú pratcaOo m rúgtilo, portrÍrb corípúüvcb coín vülota
prf,lEados Ís ÍnÉrca&, 6Íúomrê ulsbltâ Ísdl.{ra ê lu$ada ffi aLrtos.

Y-OOPRÀZO

Â psente confaü.çâo tê*É poÍ pêÍlodo dê í2 (doê) flrê6ês, a oofllaÍ do .üo ds

!!Êinrürrr.

1,l - DA HAE|LrÂçÃO JJRbEÀ E DÀ nEGULARETDE FEGAL

ffs gocadirrnb ldmini*dirc plrs cúirutrçào, a Âd@ trr
o rhyêÍ de vefficer os rê$rslbs dê h$ne.çâo êetabêlôd{bs no en. 27 dâ l-d
E.Ê68 93. PoÉm, orccpcionffi. a lçi dc rcgâÍrÊaü pruvâ a pçaiUilidadc dr
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A Câmara Municipal de Rio Branco, Acre, doravante denominada LOCATARIA,

órgão do Poder Legislativo com sede à Rua 24 de janeiro no 53 - Seis de Agosto,

inscrita no CNPJ sob o no 04.035.143/000í -90, neste ato representada por seu

Presidente, Vereador Manoel Jose Nogueira Lima, brasileiro, militar, portador do

RG no 0365 SSP/AC e CPF no 079.333.042-49, residente e domiciliado nesta Cidade

e pelo seu Primeiro Secretário, Vereador Antônio Lira de Morais, brasileiro,

casado, portador do RG no 123180 SSP/AC e CPF no 217.429.602-00, residente e

domiciliado nesta Cidade, e a empresa COLUMBIA MATEIRAIS ELÉTRICOS

LTDA, inscrita no CNPJ no 10.208.536/0001-50, neste ato representada pelo Sr.

JOSÉ ASSAD ABUD NETO, CPF O45.722.622-68, doravante designado LOCADOR,

tendo em vista o constante no procedimento administrativo no 2946 e em

observância às disposições da Lei no 8.245191 e da Lei no 8.666/93, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas a seguir enunciadas.

1. cúusuLA PRTMETRA- Do oBJETo E DA FoRMA DE coNTRATAÇÃo

1 1 Este contrato tem por objeto a locação do imóvel situado no RUA ALVORADA,
229, SALA 02, BAIRRO BOSQUE, no Município de Rio Branco/AC, para fins de
instalação do gabinete do vereador SAMIR FIGUEIREDO BESTENE, não podendo
ser mudada a sua destinaçáo sem o consentimento expresso do locador-

1.2 A contrataçáo é formalizada com fundamento no ar1. 24, X, da Lei no 8.666/93,
o qual autoriza a dispensa de licita$o para a locação de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a escolha, desde que observada a
compatibilidade com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

2. CúUSULA SEGUNDA - DAS OBRTGAçÕES DO LOCADOR

2.í O LOCADOR é obrigado a:

| - entregar ao LOCATARIO o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se
destina e na data fixada neste instrumento;

LOCATÁRIA: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
ENDEREÇO: RUA ALVORADA,229, SALA 02, BAIRRO BOSQUE
DESTINAçÃO: INSTALAÇÃO DO GABINETE DO VEREADOR SAMIR BESTENE
vtGÊNcrA: _._.202x A _._.202x
VALOR MENSAL: R$ í.250,00

LOCADOR: COLUMBIA MATEIRAIS E TRICOS LTDA

I

úINUTA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE TMOVEL No _/202 --t
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ll - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;
lll - manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel

lV - responder pelos vícios e defeitos anteriores à locação,

V - fornecer ao LOCATÁR|O recibo discriminado das importâncias a este pagas,
vedada a quitação genérica;

Vl - pagar as taxas de administra@o imobiliária e de intermediaçôes, se existirem;

Vll - pagar os lmpostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro contra fogo, que
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, inclusive o prêmio de seguro
complementar contra fogo, caso ocorra um sinistro dessa natureza;

Vlll - pagâr as dêspêsas extraordinárias de condomínio, aí se incluindo todas
aquelas que não se reÍiram a gastos rotineiros de manutenção do edifício,
espêcialmente as enumeradas no parágrafo único do arligo 22 da Lei no 8.24519'l;

lX - entregar, em peíeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede
elétrica;

X - manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificaçáo exigidas no processo de contratação;

Xl - informar quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com
apresentação do documento correspondente.

3. CúUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA LoCATÁRIA

3.1. A LOCATARIA é obrigada a:

| - pagar pontualmente o aluguel;

ll - servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, c,ompatível com a
natureza deste e com o Íim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu
fosse;

lll - restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as
deteriorações decorrentes de seu uso normal e aquelas decorrentes de caso fortuito
ou força maior;

lV - realizar vistoria no imóvel antês da entrega das chaves, para fins de verificaSo
minuciosa de seu estado, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais
defeitos existentes

V- levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer dano
ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de
terceiros;

Vl - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel ou nas suas
instalações provocados por si ou seus agentes;

,J {i
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Vll - entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança
e êncargos condominiais de sua responsabilidade, bem como qualquer intimação,
multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, LOCATARIO;

Vlll - pagar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica, gás, água e
esgoto, bem como serviço de telefonia ou outros meios de comunicaçáo;

lX - permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários,
mediante prévia mmbinaçâo de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e
examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei no 8.245191;

X - pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como tais aquelas
necessárias à conservaçáo e manutençáo do imóvel, notadamente as enumeradas
no §1o do artigo 23 da Lei no 8.245191',

Xl - consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo da LOCADOR, sendo
assegurado à LOCATARIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durem mais de dez dias ou a rescindir o contrato caso ultrapassem trinta
dias, nos termos do artigo 26 da Lei n' 8.245191;

Xll - não modificar a forma êxterna ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio
e por escrito do LOCADOR, salvo as adapta@es consideradas convenientes ao
desempenho de suas atividades.

3.2. Os vícios e/ou defeitos que nâo constarem no Termo de Vistoria feito na
devolufro do imóvel seráo de responsabilidade do LOCADOR.

3.3. Quando da devoluçáo do imóvel, o LOCATARIO poderá efetuar, em substituição
a realização de reparos, pagamento a título de indenização, com base em termo de
vistoria a ser confrontado com aquele realizado no inÍcio da locação, desde que
existam rêcursos orçamentários para tanto, que tal providência seja aprovada pela
autoridade competente, além da concordância do LOCADOR, inclusive quanto ao
valor devido.

3.3.1. Caso a LOCATÁRA resolva realizar os serviços, ficará desobrigada do
pagamento do aluguel pelo período necessário à realização dos reparos, desde que
não superiores a 15 (quinze) dias.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS BENFETTORTAS E CONSERVAçÃO

4.'1 . As benÍeitorias necessárias introduzidas pela LOCATARIA, ainda que não
autorizadas pela LOCADORA, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão
indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenfro, de acordo com o artigo
35 da Lei no 8.245191 e o artigo 578 do Código Givil.

4.1.1. A LOCATÁRA fica desde já autorizada a tazer, no imóvel locado, as
âdaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

4.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris,
biombos, tapetes, etc., poderão ser retiradas pela LOCATÁRIA, devendo o imóvel
locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.
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5.í. O prazo de loca$o será de 12 (doze) mêses, a contar da data de assinatura
do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, se as partes
assim acordarem.

5.2. Os efeitos financeiros da contrata$o só terâo início a partir da data da entrega
das chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel.

5.3. A prorrogação do contrato deverá ser precedida da comprovaçáo da
vantajosidade dâ medida para a Administração, inclusive mediante a realização de
avaliação imobiliária por órgão municipal com competência para tanto, pesquisas de
preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da
Administração Pública.

5.4. A prorrogação deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo.

5.5. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar
comunicaçáo escrita à LOCATÁRA, com antecedência mínima de 30 (tinta) dias da
data do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções
cabíveis por descumprimento do devêr contratual.

5.6. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel
locado, na forma do artigo 80 da Lei no 8.24519, ficando desde .já a locatária
autorizada a proceder a averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto
ao Registro de lmóveis competente.

5.7. Na hipótese de ser o locador pessoa física, sua morte acarreta a transmissão da
locação aos herdeiros, náo repercutindo no prazo de vigência do contrato.

6. CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO DO ALUGUEL

6.1. O valor mensal do aluguel é de R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta
reais), perfazendo um total anual de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

6.2. O aluguel vencerá no dia 30 (trinta) de cada mês, devendo ser pago em até 5
(cinco) dias úteis do mês posterior ao vencido, desde que o rêcibo locatício, ou
documento de cobrança correspondente, tenha sido apresentado pelo LOCADOR
com antecedência mÍnima de 3 (três) dias úteis.

6.3. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo
LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

6.4. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos
pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para a

I
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6.5. Antes do pagamento, a LOCATARIA verificará a regularidade fiscal e trabalhista
do LOCADOR através das certidões indicadas no art. 29 da Lei n. 8.666/93.

6.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

6.7. Nos dois primeiros meses do exercício orçamentário, em virtude da
possibilidade de atraso na abertura e distribuiçáo do orçamento, no registro de
empenho ou de outras providências de ordem administrativa, nâo ocorrerá mora da
LOCATARIA, sendo-lhe facultado pagar os aluguéis vencidos durante o 30 (terceiro)
mês.

6.8. Ressalvado o disposto no item anterior, nos casos de eventuais atrasos de
pagamento, desde que o LOCADOR náo tenha concorrido de alguma forma para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçâo financeira devida pela
LOCATARIA, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicaçâo da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encârgos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamênto;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

;= (TX) I = (6/100)

365

| = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 60lo

6.9. As despesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos locatícios
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo
pagamento tenha sido atribuído contratualmente a LOCATÁRIA, serâo suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das
chaves e liberação do imóvel para uso.

6.9.1. O acerto desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa
após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁR|O suas
respectivas pârtes da parcela. Caso a LOCATARIA a pague na intêgralidade, a parte
de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês
subsequente. A mesma proporçâo também será observada no encerramento do
contrâto, promovendo-se o acertamento preÍerencialmente no pagamento do último
aluguel.

6.10. Assinado o contrato e não ocorrendo a liberação imediata do imóvel em razão
de reÍormas e reparos por parte do LOCADOR, não será devido o pagamento do
aluguel referente a esse período, bem como de possíveis encargos incidentes sobre

)
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o imóvel que tenham Íicado a cargo da LOCATÁRA (água, energia elétriia ,{,",,
até a entrega efetiva do imóvel

6.10.1. Após a entrada no rmóvel, sendo necessárias a realização. de reformas e
reparos pelo LOCADOR com duração superior a dez dias, a LOCATARIA terá direito
ao abatimento do aluguel proporcional ao período excedente, conforme prevê o
parágrafo único do art. 26 da Lei no 8.245191.

6.í1 A LOCATARIA não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pelo LOCADOR, que porventura náo tenha sido acordada neste Termo de
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTMA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

7.1 As despesas decorrentes da prêsente contratação as despesas correrão à conta
da sêguintê dotação orçamentária:

Programa de Trabalho: 001.001.20010000 - Administração da cámara Municipal
de Rio Branco

Elemento de despesa: 3.3.90.36.00

Fonte: 01

8. CúUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

8.1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locaçao com prazo de vigência
igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do índice Geral de Preços -
Mercado - IGP-M, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou outro que
venha substituí-lo, desde que seja observado o interregno mÍnimo de 12 (doze)
meses, contados da data de inÍcio da vigência do contrato, para o primeiro reajuste,
ou da data do último reajuste, para os subsequentês.

8.2. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será Íormalizado por
apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogaçâo de
vigência ou alteração contratual.

8.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao
preço médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a
adoção de preço compatível ao praticado no mercado local.

9. cúusuLA NoNA - DA FrscALrzAçÃo

9.1. A Íiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
LOCATÁRIA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua
execução.

9.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execuçâo do contrato, indicando dia, mês ê ano, bem como o nome das pessoas
eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das

6
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faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
^utot$aecompetente para as providências cabíveis. t

9.3. As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção
das medidas convenientes.

9.4. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução
do contrato.

10. CúUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇOES

10.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei
no 8.666/93.

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAçÕES E DAS SANÇÔES
ADMINISTRATIVAS

11.1. A inexecuÉo total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer
dos deveres elencados neste instrumento, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia
defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que náo acárretarem
preju ízos significativos ao objeto da contratação;

b. multa

b.í moratória de 1%o (um por cento) por dia de atraso, injustiÍicado, sobre o valor
mensal da locaçáo;

b.2 compensatoria de 3Yo (três por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial de obrigação assumida.

c. suspensáo de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Rio
Branco/AC, pelo prazo de até dois anos.

..i

d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própÍia autoridade que aplicou a penalidade, que
sêrá concedida sempre que o LOCADOR ressarcir a LOCATARIA pelos prejuízos
causados.

11.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

11.3. Também Íicam sujeitas às penalidades de suspensâo de licitar e impedimento
de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em
razão do presente contrato:

11.3.'1 . Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de tributos;

't
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'l 1.3.2. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a LOCAT
virtude de atos ilícitos praticados.

'l 1.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666/93, e subsidiariamente na Lei no 9.784199.

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à LOCATARIA, observado o princípio da proporcionalidade.

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATARIA serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa e cobrados judicialmente.

11 .7 . A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta dias) do
recebimento da comunacaçâo enviada pela LOCATÁRA.

I2. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

12.'1 . Consoante o art. 45 da Lei no 9.784199, a Administração poderá,
motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagâmento,
como forma de prevenir ocorrência de dano de difícil ou de impossível repara$o.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13. 1 . A LOCATARIA poderá rescindir este Contrato, sem qualquer ônus, em caso de
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação
imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

I 3.1 .1 A rescisáo por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais
acafietará a execução dos valores das multas e indenizações devidas à
LOCATARIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite
dos prejuízos causados, além das penalidades previstas neste instrumento.

'í 3.1 .2 Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das
hipóteses enumeradas no art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, com exce$o das
previstas nos incisos Vl, lX e X, que sejam aplicáveis a esta relação locatícia.

13.2.3 Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos Xll e XVll do art. 78 da
Lei n" 8.666, dê 1993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, a LOCATARIA a
ressarcirá dos prejuÍzos regularmente comprovados que houver sofrido.

'13.2.4 Caso, por razôes de interesse público, devidamente justificadas, nos termos
do inciso Xll do artigo 78 da Lei n'8.666, de '1993, a LOCATARIA decida devolver o
imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notiÍique o LOCADOR, por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
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13.2.2.5. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamênte o LOCADOR, e OeJOe
que êsta náo tenha incorrido em culpa, a LOCATARIA flcará sujeita ao pagamento
de multa equivalente a um aluguel, segundo a proporção prevista no artigo 4'da Lei
n" 8.245191 , e no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para
o término da vigência do contrato.

13.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como
incêndio, desmoronamento, alagação, desapropriação, caso fortuito ou força maior,
etc., a LOCATARIA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando
dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não
tenha concorrido para a situação.

'13.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

13.6. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso

í 3.6.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

í4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONCESSÔES UNILATERAIS OU
RECíPROCAS E DOS CASOS OMISSOS

'14. 1 . Quaisquer tolerâncias ou concessões dadas por uma parte a outra não
importarão alteração, acréscimo ou revogação das disposições deste contrato, náo
lhes criando quaisquer direitos ou ônus, configurando mera liberalidade, salvo
expressa previsão em contrário.

'14.2. Os casos omissos ou situaçõês não explicitadas nas cláusulas deste contrato
reger-se-ão pelas disposições contidas na Lei n" 8.245191 e na Lei 8.666/93,
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas,
que Íazem parte integrante deste contrato, independentemênte de suas transcri@es.

r5. cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA puBLrcAçÃo

'15.1 Cabe a LOCATÁRA providenciar a publicação do extrato deste contrato na
lmprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.'l Fica eleito o Íoro da Comarca de Rio BrancoiAC, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente contrato.

9

13.4. O procedimento formal de rescisão terá inÍcio mêdiante notiÍicação escrita,
entregue diretamente à LOCADORA ou por via postal, com aviso de recebimento.

13.6.3. lndenizações e multas.
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4
E assim, por estarem de acrrdo, ajustados e contratados, após lido e achaôó
conforme, as partes a seguir Íirmam o presente contrato em 03 (três) vias, de igual
teor e forma, para um só efeito.

Rio Branco/AC, de 202.".

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Presidente da Câmara Municipal de Rio Branco

LOCATARIO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
1o Secretário da Câmara Municipal de Rio Branco

LOCATARIO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF XXXXXXXXXXX

LOCADOR

10
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Marcondes Moraes

Chefe do
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
Diretoria Financeira

Rua 24 de janeiro, N' 53 - 6 de Agosto - Rio Branco - AC - CEP 69.905-596
Tel. +55 (68) 33oZ -72OO - Email: camara@riobranco.ac.leg.br

-/

Prezado Senhor,

Restituo o Presente Processo com as Seguintes lnformaçôes

Fornecedor: COLUMBIA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

CNPJ: í0.208.536/0001 -50

UHIDADE ORÇAMENTARIA: 02.00í.00í.000

FONTE DE RECURSOS:101

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DE DESPESA: R$ í1.666,67

DOTAÇÃO DTSPONIVEL: R$ 1.250,00

Rio Branco - AC, 18 de Mârço de 2021

Aten

rt.019i20

si

oF. 0r3/21lMAR/DF

Da: DIFIN

A: PÍocuradoria jurídica - CMRB

Referência : Processo Ad min istrativo n" 29461 202'l

Assunlo: Ootação Orçamentária e Financeira
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
PROCURADORIA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA

PARECER No. 061/202í
PROCESSO No.294612021
ASSUNTO: dispensa de licitaçáo para locaçáo de imóvel destinado à utilização
como gabinete parlamentar
INTERESSADO: Diretoria Financeira

DIREITO ADMINISTRATIVO. DISPENSA DE
LrcrTAçÃo PARA LOCAÇÃO _Oe TMOVEL
DESTINADO A UTILIZAÇAO COMO
GABINETE PARLAMENTAR. ART. 24, X, DA
LEt No 8.666/1993. POSSTB|LIDADE.
RECOMENDAçÃO. PUBLTCAÇÃO DO
TERMO DE RATTFTCAçÃO Oe OtSpeNSA.

I . RELATORIO

Trata-se de pedido de análise e de emissão de parecer jurídico sobre a
viabilidade da locação do imóvel localizado na rua Alvorada, no 229, sala 02 altos,
bairro do Bosque, nesta cidade, visando à alocação do gabinete político do vereador
Samir Figueiredo Bestene.

Junto à proposta, encaminhou-se a esta Casa Legislativa a documentação
comprobatória da posse do imóvel e certrdões fiscais e trabalhistas em nome da
proprietária do imóvel, a empresa COLUMBIA MATERIAL ELETRICO LTDA (p.
02t16).

Também foi juntado aos autos o laudo de avaliação do imóvel (p 19/25).

lnstada a se manifestar, a Diretoria Financeira deste Orgão Legislativo
informou que a presente despesa está contemplada no PPA e na Programação
Orçamentária Anual do órgão para o exercício de 2021 (p.42).

O valor mensal do aluguel é de R$ í.250,00 (mil, duzentos e cinquenta reais),
perfazendo um total anual de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

E o relatórro, passo a opinar.

§".":'%
ã

,Ee'
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CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
PROCURADORIA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA

II - FUNDAMENTAÇAO

lnicialmente, transcrevo o que dispÕe o aft.24, X, da Lei no. 8.666/93, sobre o
assunto:

At1.24. É dispensável a licitação:

X - para a compra ou locacão de imóvel destinado ao atendimento
das finalidades precípuas da administração, cu.ias necessidades de
instalaçâo e localizaçáo condicionem a sua escolha, desde oue o
preco seia comoatível com o valor de mercado, sequndo avaliaÇáo
prévia

Pois bem. Vê-se que o supracitado dispositivo legal exige, para a dispensa de
licitação, que a locação se destine ao atendimento das finalidades precípuas da
Administração, o que está plenamente justificado ante a real falta de espaço físico
na Câmara Municipal de Rio Branco para alocar o gabinete parlamentar do vereador
Samir Figueiredo Bestene.

O dispositivo legal exige ainda que o preço seja compatível com o valor de
mercado segundo avaliação prévia, o que está devidamente comprovado através da
proposta apresentada pelo locador e que está de acordo com o valor apontado no
laudo de avaliaçáo realizado por profissional devidamente habilitado para tanto (p.
19t25).

Com relação à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, cabe
consignar que restaram acostadas aos autos às p, 12i16 as certidÕes exigidas pelo
art. 29 da Lei no. 8.666/93, sendo somente necessária a substituição da certidão de
regularidade junto ao FGTS por outra atualizada.

Ademais, observamos que foi juntada aos autos a declaração de não
parentesco (p. 10), que tem como finaildade preservar a moralidade e a
impessoalidade das contrataçóes firmadas neste órgão, em especial as decorrentes
de dispensa de licitação, atendidos os termos do art. 20, lV, V e Vl, da
Recomendação Conjunta n.0212018 (sobre vedação ao nepotismo), de lavra desta
Procuradoria.

Por fim, como condição de eficácia para a contrataçáo (art. 26, caput, da Lei
n" 8.666/93), recomendamos que a autoridade superior ratifique a presente
solicitação de dispensa, mediante termo de ratificação, o qual deverá ser publicado
na imprensa oficial, formalidade que deverá ser providenciada antes da assinatura
do contrato.

III - DA MINUTA DO CONTRATO

A cópia da minuta apresentada p. 31140 está de acordo com a legislação vigente e
o pactuado pelas partes interessadas.

Página 2 de 3
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
PROCURADORIA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA 4k

rv - cor.rcr-usÃo

Ante o exposto, ressalto que esta manifestaçáo toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos deste
proced imento.

Outrossim, à luz do arl. 44 da Lei Orgânica do Município de Rio Branco e do
art. 1 5 da Lei no. 2.168/16, incumbe a esta Procuradoria prestar consultoria sob o
prisma estritamente juridico, não lhe competindo adentrar na conveniência e na
oportunidade dos atos praticados no âmbito da Câmara Municipal, nem analisar
aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

Com essas razÕes, tendo em vista as consideraÇÕes acima desenvolvidas,
nos manifestamos pela viabilidade da contrataÇão pretendida, observada as
recomenda Ões ertinentes à

i) substituiÇão da certidão de regularidade do FGTS;

ia) necessidade de publicaçáo do termo de ratificação de dispensa pela
autoridade superior após parecer da Controladoria Geral.

Realizada as devidas recomendaçôes, opinamos pelo prosseguimento do
feito, com a dispensa da licitação nos moldes do arl.24, X, da Lei n. 8.666/93.

É o parecer.

Remetam-se os autos à
regularidade do FGTS.

DIREX para juntada de certidáo atualizada de

Após, à Controladoria Geral

Rio Branco-AC, 19 de março de 2021

ll
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Parecer no: 085/2021

Processo Administrativo n' z 294612021

Assunto: locação de imóvel para instalação de gabinete do Vereador Samir Bestene.

I-SÍNTESE

Trata-se de pedido de análise e emissão do certificado de conformidade

documental, nos autos do Processo Administrativo n'294612021, referente à locação do imóvel
para instalação do gabinete do Vereador Samir Bestene, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Rio Branco - CMRB.

II - DA ANALISE

Em análise aos autos constatamos os seguintes atos processuals:

1. O processo em epígrafe encontra-se autuado, protocolado e numerado até às

folhas 47, contendo, por ora, Ol(um) volume, objeto de análise desta

Controladoria Geral.

2. OÍicio n' 0412021 do gabinete do Vereador Samir Bestene (fl. 0l).
3. Proposta de Locação, 1o Cartório de registro de imóveis, Termo de Habite-se, bem

como declaração (fls. 02ll 0).

4. As certidões de regularidade fiscal e trabalhista,conforme os arts. 27 e 29 clc art.

55, X[I, todos da Lei n' 8.666/93 (fls. I l/16).
5. Despacho de análise e providências do Presidente e do lo Secretii.rio da CMRB

(fls.17l18).

6. Relatório de Avaliação (fls. 19126).

7. Justificativa (fls. 28/30).

8. Minuta do Contrato de Locação de Imóvel (fls. 31/40).

9. Despacho do Chefe de Compras com solicitação de dotação orçamentif ia

referente à locação do imóvel supracitado em favor do credor COLUMBIA
MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ n.' 10.208.536/0001-50, no valor de R$

11,666,67 (ref. 9 meses e 10 dias) (fl. 41).

10. Despacho da DIFIN com informações relativas à dotação orçamenüíria e
financeira em favor do credor COLUMBIA MATERIAIS ELETRICOS LTDA,
CNPJ n.o 10.208.536/0001-50 , no valor de R§ 11.666,67 (fl. 42).

I l. Parecer da Procuradoria Judicial e Administrativa n." 06112021(fls. 43145).

12. CertiÍicado de Regularidade do FGTS (fl. 46).

;:

PARA: Gabinete da Presidência

4+
U
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III _ CONCLUSÃO

Ante o exposto, no que tange a legalidade processual, a Procuradoria Judicial e

Administrativa entendeu que o procedimento administrativo de no. 294612021, cujo objeto é a

dispensa de licitação nos moldes do art. 24, X, da Lei il' 8.666193, parâ locação de imóvel

destinado à utilização como gabinete parlamentar do Vereador Samir Figueiredo Bestene, esüí de

acordo com os parâmetros legais.

Ressaltamos, ainda, que a Administração deverá providenciar a publicação

resumida de seus termos na imprensa oficial como condição de eficácia dos atos, nos termos do

aÍ. 61, parágrafo único, da Lei n'8.666/93.

Portanto, em cumprimento as atribuições institucionais estâbelecidas na Lei
Municipal no 2.019, de 1l de novembro de 2013, esta Controladoria emite seu parecer pela

CONFORMIDADE SEM RESTRIÇÔES, opinando pela regular tramitação deste processo

para as devidas providências quanto à formalização contratual e a devida publicação do termo de

ratificação de dispensa.

Estas as manifestações que nos cabe.

Rio Branco - AC,23 de março de 2021

Thiago Leb
C

ilva Oliveira
Geralr

Portaria no. 006/2021
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RECONHEÇO E RATIFICO com base na Lei Federal no. 8.666/93, tendo em vista o
Parecer Jurídico de n.o 06112021 exarado pela Procuradoria Administrativa desta Casa
Legislativa, a DISPENSA DE LICITAÇÃO de no. OO7\2O21 autuada no procedimento
administrativo de no294612021, com fundamento no arl. 24, lnciso x da Lei de
Licitações epigrafada, que tem como objeto a locaçâo de um imóvel para instalação do
gabinete do vereador Samir Figueiredo Bestêne , para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Rio Branco.

Contratante: Câmara Municipal de Rio Branco
Contratada:COLUMBIA MATERIAIS ELETRICOS LTDA.
Procedimento Administrativo no. 294612021
Dispensa no. oo7l2o21

Rio Branco-Acrc,24 de Março de 2021

c a

Rua 24 de Jâneiro, n'. 53, Bairro 6 do Agosto, CEP: 69.905-596 - Rio Branco
Contato: (68) 3302-7216

P

TERMO DE RATIF|CAçÃO Oe OtSpeNSA DE LTC|TAçÃO N"OO7t2O21
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oÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANco

P€PIJgLtCADA POR INCORREÇÀO

PORTÀRIA N' 119/202,1

O PRESDENTE DA CÂMARÂMUTCNÁL D€ RIO BRANCO -ACRE. NO
uso LEGÂL DAS ÀTRIBU|ÇÔES CIUE t'}E SÀO CONFERTDAS POR LEt,
RESOLVE:
Conceder Íériâs íegulamêntâÍÉ,5 â(E servidoÍês a sêguiÍ relacionâdos, â
pa.lir de 10 ãbril de 2021.
Manoel Feneira Neto
Rsimundo Nonêto de S. Oliveira
Thiago Lebre da Satva Ollverià
REGISÍRE§E, PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE.
Rio Branco.Acte. 23 de matID &T21.

Cáp. N. Lima

TERMO DE RÂÍFICAÇÀO DE D*SFE}{SA OE LErTAçÁO M007t2O21
RECONHEçO E RATIFICO uú, táÍiert Lci Fcderalno. 8.6ô6193, tcÍrdo
êm visla o Pârecer Juridico de n." 061/2021 erarado pele ProcuradoÉa
Adminrstrativâ desla Casa Legdâli!6, a OISPENSAOE LlClÍAÇÃO de
no. 00712021 autuada no procedrrcrto adminislrativo de n2946/2021,
côm fundamento no art.24. lncjso x, dâ Lêi dê LicitaÉes epigraíada,
que lem comc c'bjeto a !o.aÇão Ce lgr imóúel pare instalação Co gabr-
nete do ver€âdor Sêmh FigueÍEdo B€slene , pâra atender as necessi-
dadês da Câmarâ lúunicipal de Rb BráÍrco.
Conlretente: Cámera Munldpá úe íto grenco

Contraladá:COLUMBIA MAIERIÀS ELETRICOS LTDA
PÍoc€dimênto AdminislÍâtivo n,. 29a6DO2l
Di6pense no. 0072021
Rio Branco'Acre, 24 de Março dê 20ã .

Câp.N.Limâ
Presidente Cl\rRB

CÂMARA MUNIcIPAL DE RoDRIGUES ALVES

ÉSTADO DO AGRE
CÂMARA IVUNICIPAL ÚE RoDRIGÚES ALVES

§2' Ê de Íespmsabilidade da Presidente do Tribunal de Contâs do Es-
tado do AcÍe, êssêgurar que o acesso às infoÍmãçóês Ínênceires do
lúunicÍpio não result€ no uso indevido d6ssas informãçóes, em prejuízo
da AdministaÉo e do Município.

§3o A sddizâqáo dos acessos p€r,r consütâ !ão isenta de respdlsâbili-
dade quem, â paíir des* aL'tDrizaç5o. fzer uso dê iríormaÉc com o fim
de erpoí puuicementê o Municípro, oir sêus agemês púHicos d, pditicos.
Arl, 3", Amovimentaçáo ínanceiÍâ, para Íins desle Decaeto, âbrangê âs
t.ansaçô€s bahcánas relatjves à r€alzaçào da desp€sa € rec€ita públa-

cas, inclusíve fansferêhcias de tecursos, ransmissão e recepção de
arquivos detrônrcos, úê pÍorêdor disponibiizado por insútuíções bsn-
cárlas ofciajs 6 pdvada e via inlemet.
Arl. 4o. Este Decreto enlla em vigor na data de sua públicaÉo.
Gabinetê do Prêsidenle da Cánrsrâ rle RodÍigues Alves - AC, 22 de
Março d6 2021. ..- '-.

Antonao Leandro dê Almeida Nelo
Presidente da Cámara Municipal 5l

ACREúNDIA

ESTÀDO DOACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELÀNDIA
GABINEIE DO PREFEITO

PORTARTA N"008, 0E 25 DE MARÇO DE 2021.
OLAVO FRÁNCÉLINO REZENIJE, Preíerto Munrcipal de Acrelánd6.
Eslado do Acre, no uso de suas atribuiÉes legais confêridas pelã Lei
Orgánica Muni.jpsl
RESOLVE:
Aí. 1o Convoc€r â senhora JcÍcicleia Caslro dos Sahtos, eleitá como
3" Cmselhêírâ Sudentê dÉ acordo com a Ala ceral dâ Volaçàr e Apu-
ração do Pmc3sso de Esmlha dos membros do Consdho Íutdâr para
subsdtuir às conselheiras na escála de férias no período de 01 de Abril
2021 até o dia 3'1 de Agosto dê 2021, coníormê Lêi Municipal n'574 de
Oí de Agosto de 20'15.
An. rCoanunicámos que o náo cohpârecimehto no setor pessoeldeste
prefeiluÍa em até 03 (três) diss âpós ser DubÍcâdo no diário oílciál do
Acre importarê-lhe desjstência aúomaticamente.
Está Potâriâ ehtra em vigor na datá de sua publicâção.
Cumpra-se;
Reqistre-se e;
Ardique-se.
Gabinetê do Prefeito lúunicipãl do Acrelándia, aos 25 dias do mês dê
ínarço de 202'l .

OLAVO FRANCELINO REZENDE
Preíeilo de Ac.elândia

ESTAOO DOACRE
PREFEITURÂ IVUNICIPAL DE ACRELÁNDlA

PRÊGÃO PRÉSÉNCIA! SRP Nó M8i2O2O
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO NO 111/2020
CoNTRATC N.015/2021
CONTRATANTE: PREFEÍTURA MUNICIPAL DE AGRELÂNDIA, COM

sede na Av, Govemador Edmundo Pinto n' 810 - CenlÍo, em AcÍelàn-
dia, insqito ho CNPJ sob o n" 84.306.737/0001-27, e o FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, ne6te ato reprêsentado poa seu representante lê9ô1,
prefeilo Muniopêl Olavo FranceÍno de Rezonde.
CONTRATAOA: MO IMP E EXP - EIRELI (BIODENT) sob CNPJ n"
27.66,1.758/0001-80 côm sêde à Rua Coronêl Àexandrino N' 494 -
Baino Bosque RioBrancoAcre, representada Íreste alo pdo Sr. Lo,./íval
dá Sitva Junior.
OBJETO: AquisiçÕes de medic€mentos, coníoím6Iermo de ReÍerênciâ,
do Pregáo SRP no. (X812020 -CPL.
O válor do pÍêsenle coÍrtrato é de RS 40.786,50 (Ouáreôtá lníl setecen-
tos e oilenr,â ê seis rêâis e cinquentê centavos)
PÍograma de Trabe,ho: 10.301.0410. 2,087 - Progrâmâ de Assistência
FaÍmâcêulicá e lnsumo E6tÍa1égicos dâ Al€nÉo Básicá ôm Seúde;
Nalurêza da Despêsâ: 3.3.90.32.00.00.00.00.0014 - Matênalde Bem ou
Servlço para DistíbuiÉo GÉtuita
Naluroza dá Despesa: 3.3.90.32.00.00-00-00.0013 - Melerialde 8em ou
Serviço para DistÍibrrição Gratuit8
Fohtes 13 e 14
Vtgancia 2310€,i2021 DÉla de âssinãtura. 23/031202í
Acrelánd;a -AC, 23 de Março de2o21

DECRETO LEGTSLAÍ|VO No M. OE 22 OE MARÇO DE 2021.

DisOõe sobre a autoÉzâção à8 lÍditliçóes Financeiras Bancáía6 a
concêdêrem ao Tíbunel dê conla§ do Eslado do Acre o acesso para
consulla à moümêntaÉo dâs cerlâs iãicárias do Poder Legishivo do
Município de RodriguesAlves, €stâdo do A.re.

O PRESIDENTE DA CÀMARA MUNIC|PAL DE RODRICUES ALVES -
ACRE, no uso de eres âtrihJiçóes ,egrrs qrre fÉ sáo oorferidas po. lei, e
Considerândo que compete ao ÍaíblÀ'rd d€ Contasjulgaras contãs dos
administrâdores e dêmais Íespôírsáveis por dinheiÍos, bêns e valores
públicos confoÍme ConstituiÉo FedeÍal. aí- 71, Constituição Estadu-
al, artigos 60 e 61, Lei Comdemênbr n" 101/2000, art- 59, Lei Com-
plementâr Êstadual n" 3US3. aÍtir6 36 e 37. e Regimento lntêmo,
artigos 6D e 9!:
Consadêrândo â nscessidede dê (rrmÍ)Íimêatto do dispclo no Anexo ÍV
do Àranual de Refeência, paáe htegrante da R€solrção TCSAC No
087120 I 3. que requer DoqJmenbo de autdização de ac€sso paíã consuüa
aos dados de rnovioeiiÊçáo bancáiá do PodeÍ Legisbtiw Municipãl;
Considerendo o primado do princÍpio da lranspaÍêhcia e dâ geslão
Íscãl rêspoísável,
DECRETA:

^r't. 
1". Fica autoüado a qualquer entidêde banGixa, êm lodc s Estâdo

do Acre, â conceder ao Tribunal de Contas do Estado do AcÍe €cesso
à consulta de dados de movimentaçáo financeira .eaúzadas no âno de
2021, das ú'ontas banciiias mantidas pelo Poder Legislativo do l\runici-
pio dÊ RodíguesAlves, Estâdo do AcÍe-
Ar1.2'. O ãcesso à consultâ e qUê se reÍsÍe o art.lo deste Decrê-
to, dâí-se-á poÍ solicitação da PÍesidênciâ do Tribunalde Contâs do
Estado do Acre, a quem compete regular, de formâ detalhada, os
i:.ilérios parã úso dús ãcéssos per.rritid os e a p.rlâbilided8 peLüs ser-
vidoíes âutoíüados.
§10 A solicitaÉo de que trata o câput deverá ser didgida à Secrelaria
Municipal de Finanç3§, órgão rêsponsável pela âdminisfação f nahceira
do Município.

otÁRto oFtctAL28 Sexta-íeira, 26 de nârço dá 2S?t

f,UNICIPALIDADE

PREFEITURA |VUNICIPAL DE ACRELÁNOIA - CONTRATANTE
I\,ID IMP E EXP _ EIRELI (BIODENT) . CONTRATADA
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ESIADO OO ACRE

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
Gabinete da Presidência

Referente Processo Administrativo n" 2946 I 2021

A Diretoria Executiva

Assunto: Formalizar Contrato.

1. Após Publicação do Termo de RatificaSo de Dispensa de Licitação (anexo)
e com base nos termos do art.24,inciso X, da Lei n"8.666/93 e Parêcer Jurídico
n"O6112021, juntado a este processo, autorizo a execução dos procedimentos
necessários quanto à formalização do Contrato Administrativo.

Rio Branco- AC,26 de março de 2021 .

Rua 24 de Janeiro, n" 53, bâirÍo 6 de Agosto, CEP| 69.905-596 - Rio Branco
contato: (0"68) 3302-7200/ E-mail: gabpre§dencia@riobranco.ac.leg.br

"-J4
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ESTADO OO ÂCRE

%a

cÂruena MUNIcIPAL DE Rto BRANco
DIREX - SETOR DE COMPRAS

DESPACHO. PROCESSO NO 294612021

Rio Branco-AC, 30 de março de 2021

A Coordenadoria de Licitações e Contratos

1. Encaminho o presente processo para seja feita a publicaçâo no

Diário Oficial, lançamento no portal de transparência da CMRB e lançamento no

Web Público.

2. Após as devidas publlcaçôes devolver à DIREX para demais

trâmites necessários.

Atenciosamente,

nt Maia
r Executivo

':

Assunto: Publicações e lançamentos de Contrato

rl. oO1l2O21
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CÂMARA MUNICIPAL OE RIO BRANCO
cooRDENADoRTA DE LrcrrAçóES E coNTRATos

A Câmara Municipal de Rio Branco, Acre, doravante denominada LOCATARIA,

órgão do Poder Legislativo com sede à Rua 24 de janeiro no 53 - Seis dê Agosto,

inscrita no CNPJ sob o no 04.035.143/0001-90, neste ato representada por seu

Presidente, Vereador Manoêl Jose Nogueira Lima, brasileiro, militar, portador do

RG no 0365 SSP/AC e CPF no 079.333,042-49, residente e domiciliado nesta Cidade

e pelo seu Primeiro Secretário, Vereador Antônio Lira de Morais, brasileiro,

casado, portador do RG no 123180 SSP/AC e CPF no 217.429.602-00, residente e
domiciliado nesta Cidade, e a empresa COLUMBIA MATEIRAIS flÉfRtCOS
LTDA, inscrita no CNPJ no í0.208.536/0001-50, neste ato representada pelo Sr.

JOSÉ ASSAD ABUD NETO, CPF 045.722.622-68, doravante designado

LOCADOR, tendo em vista o constante no procedimento administrativo no 2946 e
em observância às disposiÇões da Lei no 8.245191 e da Lêi no 8.666/93, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRTMETRA - DO OBJETO E DA FORMA DE CONTRATAÇÃO

1.1 Este contrato tem por objeto a locação do imóvel situado no RUA ALVORADA,
229, SALA 02, BAIRRO BOSQUE, no Município de Rio Branco/AC, para fins de
instalaçáo do gabinete do vereador SAMIR FIGUEIREDO BESTENE, não podendo
ser mudada a sua destinaçáo sem o consentimento expresso do locador.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRTGAÇÕES DO LOCADOR

2.1 O LOCADOR é obrigado a:

| - entregar ao LOCATÁR|O o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se
destina e na data fixada neste instrumento;

(
l/2'"

LOCATÁRIA: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
ENDEREÇO: RUA ALVORADA,229, SALA 02, BAIRRO BOSQUE
DESTINAÇÃO: INSTALAÇÁO DO GABINETE DO VEREADOR SAMIR BESTENE
uGÊNCtA: 26.03.2021 A 26.03.2022
VALOR MENSAL: R$ í.250,00

LOCADOR: COLUMBIA MATEIRAIS EL TRICOS LTDA

fri

1.2 A contrataçâo é formalizada com fundamento no art. 24, X, da Lei no 8.666/93,
o qual autoriza a dispensa de licitaÇáo para a locaÇão de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a escolha, desde que observada a
compatibilidade com o valor de mercado, segundo avaliaçáo prévia.

CoNTRATO DE LOCAçÃO DE |MÓVEL N.006/202í
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cÂuana MUNTcTPAL DE Rro BRANco
COOROENADORIA DE LICITAÇOES E CONTRATOS

ll - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacÍfico do imóvel locado;
lll - manter, durante a locaçáo, a forma e o destino do imóvêl

lV - responder pelos vÍcios e defeitos anteriores à locaçáo;

V - fornecer ao LOCATÁR|O recibo discriminado das importâncias a este pagas,
vedada a quitação genérica;

Vl - pagar as taxas de administraçáo imobiliária e de intermediaçoes, se existirem,

Vll - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro contra fogo, que
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, inclusive o prêmio de seguro
complementar contra fogo, caso ocorra um sinistro dessa natureza;

Vlll - pagar as despesas extraordinárias de condomínio, aí se incluindo todas
aquelas que não se refiram a gastos rotineiros de manutençáo do edifício,
especialmente as enumêradas no parágrafo único do atligo 22 da Lei no 8.245191;

lX - entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede
elétrica;

X - manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitaçao e
qualificaçáo exigidas no processo de contrataçáo;

Xl - informar quaisquer alteraçÕes na titularidade do imóvel, inclusive com
apresentaçáo do documento correspondente.

3. CLÁUSULA TERCETRA - DAS OBRTGAÇÕES DA LOCATÁR|A

3.,l. A LOCATÁR|A é obrigada a:

l- pagar pontualmente o aluguel;

ll - servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu
Íosse;

lll - restituir o imóvel, finda a locaçâo, no estado em que o recebeu, salvo as
deterioraçÕes decorrentes de seu uso normal e aquelas decorrentes de caso fortuito
ou força maior;

lV - rêalizar vistoria no imóvel antes da entrega das chaves, para fins de verificaÇão
minuciosa de seu estado, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais
defeitos existentes

V - levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer dano
ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbaçÕes de
terceiros;

Vl - realizar a imediata reparaçáo dos danos verificados no imóvel ou nas suas
instalaçoes provocados por si ou seus agentes,

2

1
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANco
COORDENADORIA DE LICITAçÔES E CONTRATOS

Vll - entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobranÇa de tributos
e encargos condominiais de sua responsabilidade, bem como qualquer intimação,
multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, LOCATÁR|O;

Vlll - pagar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica, gás, água e
esgoto, bem como serviço de telêfonia ou outros meios de comunicaÇão;

lX - permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários,
mediante prévia combinaÇáo de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e
examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei no 8.245191:

X - pagar as dêspesas ordinárias de condomínio, entendidas como tais aquelas
necessárias à conservaçáo e manutençáo do imóvel, notadamente as enumeradas
no §1o do artigo 23 da Lei no 8.245191;

Xl - consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo da LOCADOR, sendo
assegurado à LOCATARIA o direito ao abatímênto proporcional do aluguel, caso os
reparos duÍem mais de dez dias ou a rescindir o contrato caso ultrapassem trinta
dias, nos termos do artigo 26 da Lei n' 8.245191;

Xll - não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio
e por escrito do LOCADOR, salvo as adaptaçôes consideradas convenientes ao
desempenho de suas atividades.

3.2. Os vícios e/ou defeitos que náo constarem no Termo de Vistoria feito na
devoluçáo do imóvel serão de responsabilidade do LOCADOR.

3.3. Quando da devoluÉo do imóvel, o LOCATARIO podeÍá efetuar, em substituição
a realização de reparos, pagamento a título de indenizaçâo, com base em termo de
vistoria a ser confrontado com aquele realizado no início da locâçáo, desde que
existam recursos orçamentários para tanto, que tal providência seja aprovada pela
autoridade competente, além da concordância do LOCADOR, inclusive quanto ao
valor devido.

3.3.1 . Caso a LOCATARIA resolva realizar os serviços, Íicará desobrigada do
pagamento do aluguel pelo período necessário à realizaçáo dos reparos, desde que
náo superiores a "l 5 (quinze) dias.

4. CLÁUSULA QUARTA. DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

4.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não
autorizadas pela LOCADORA, bem como as úteis, desde que autorizadas, seráo
indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo
35 da Lei no 8.245191 e o artigo 578 do Código Civil.

4.1 .'1. A LOCATÁRA fica desde já autorizada a tazer, no imóvel locado, as
adaptaçoes indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

4.2. Ém qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris,
biombos, tapetes, etc., poderão ser retiradas pela LOCATARIA, devendo o imóvel
locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

À
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

COORDENADORIA DE LICITAçÔES E CONTRATOS

5. CLÁUSULA QUINTA. DA V]GÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

5.1. O prazo de locaÉo será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura
do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, se as partes
assim acordarem.

5.2. Os efeitos Íinanceiros da conkatação só terão início a partir da data da entrega
das chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel.

5.3. A prorrogaçáo do contrato deverá ser precedida da comprovaçáo da
vantajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante a realizaçáo de
avaliaçáo imobiliária por órgáo municipal com competência para tanto, pesquisas de
preços de mercado ou de preços contratados por outros órgáos e entidades da
Administraçáo Pública.

5.4. A prorrogação deverá ser promovida mediante celebraçáo de Termo Aditivo.

5.5. Caso náo tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar
comunicaçáo escrita à LOCATARIA, com antecedência mÍnima de 30 (trinta) dias da
data do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções
cabíveis por descumprimento do dever contratual.

5.6. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienaçáo do imóvel
locado, na forma do artigo 8o da Lei no 8.24519, Íicando desde já a locatária
autorizada a proceder a averbaçáo deste instrumento na matrícula do imóvel junto
ao Registro de lmóveis competente.

5.7. Na hipótese de ser o locador pessoa fÍsica, sua morte acarreta a transmissáo da
locação aos herdeiros, náo repercutindo no prazo de vigência do contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO DO ALUGUEL

6.1. O valor mensal do aluguel é de R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta
reais), perfazendo um total anual de R§ í5.000,00 (quinze mil reais).

6.2. O aluguel vencerá no dia 30 (trinta) de cada mês, devendo ser pago em até 5
(cinco) dias úteis do mês posterior ao vencido, desde que o recibo locatício, ou
documênto de cobrança correspondente, tenha sido apresentado pelo LOCADOR
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis.

6.3. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo
LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislaçáo vigente.

6.4. Havendo êrro na apresentação do documento de cobranÇa ou dos documentos
pertinentes à locação, ou, ainda, circunstáncia que impeÇa a liquidação da despesa,
o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovaçáo da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

I#rt
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
COORDENADORIA DE LICITAÇÔES E CONTRATOS

LOCATÁRA
6.5. Antes do pagamento, a LOCATÁRA verificará a regularidade fiscal e trabalhista
do LOCADOR através das certidÕes indicadas no art. 29 da Lei n. 8.666/93.

6.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

6.7. Nos dois pÍimeiÍos meses do exercício orçamêntário, em virtudê da
possibilidade de atraso na abertura e distribuiÉo do orçamento, no registro de
empenho ou de outÍas providências de ordem administrativa, náo ocorrerá mora da
LOCATARIA, sendo-lhe facultado pagar os aluguéis vencidos duÍante o 30 (terceiro)
mês.

6.8. Ressalvado o disposto no item anterior, nos casos de eventuais atrasos de
pagamento, desde que o LOCADOR não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
LOCATÁRA, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, e
calculada mediante a aplicaçáo da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensaçáo financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (rx) | = (6/100)

365

| = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

6.9. As despesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos locatícios
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo
pagamento tenha sido atribuído contratualmente a LOCATÁRIA, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das
chaves e liberaÇáo do imóvel para uso.

6.9.'l . O acerto desta proporçáo se dará na primeira parcela vencível dI despesa
após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATARIO suas
respectivas partes da parcela. Caso a LOCATÁRn a pague na integralidade, a parte
de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês
subsequente. A mesma proporção também será observada no encerramento do
contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do último
aluguel.

6. 10. Assinado o contrato e náo ocorrendo a liberação imediata do imóvel em razáo
de reformas e reparos por parte do LOCADOR, náo será devido o pagamento do
aluguel referente a esse período, bem como de possíveis êncargos incidentes sobre
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o imóvel que tenham ficado a cargo da LOCATARIA (água, energia elétrica, tributos)
até a entrega efetiva do imóvel.

6.10.1. Após a entrada no imóvel, sendo necessárias a realizaçáo de reformas e
reparos pelo LOCADOR com duraçáo superior a dez dias, a LOCATÁRA terá direito
ao abatimento do aluguel proporcional ao perÍodo excedente, conforme prevê o
parágrafo único do art. 26 da Lei no 8.245191.

6.1 1 A LOCATARIA não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pelo LOCADOR, que porventura náo tenha sido acordada neste Termo de
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 As despesas decorrentes da presente contrataçáo as despesas correrão à conta
da seguinte dotaçáo orçamentária:

Programa de Trabalho: 001.00"1.200'10000 - AdministraÇão da cámara Municipal
de Rio Branco

Elemento de despesa: 3.3.90.36.00

Fonte: 01

8. CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

8.1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência
igual ou superior a doze meses, mediante a aplicaçáo do lndice Geral de PreÇos -
Mercado - IGP-M, divulgado pela Fundaçáo Getúlio Vargas - FGV, ou outro que
venha substituÍ-lo, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze)
meses, contados da data de início da vigência do contrato, para o primeiro reajuste,
ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

8.2. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado por
apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogaÉo de
vigência ou alteração contratual.

8.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao
preço médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a
adoçáo de preço compatível ao praticado no mercado local.

L CLÁUSULA NONA - DA FTSCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
LOCATARIA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua
execuçáo.

9.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas
eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularizaçáo das

6
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faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
competente para as providências cabíveis.

{ú
C
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9.3. As decisoes e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoçáo
das medidas convenientes.

9.4. O LOCADOR poderá indicar um representante para represêntá-lo na execuçáo
do contrato.

í0. cLÁusuLA DÉcrMA - DAS ALTERAÇÕES

10.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina do artigo 65 da Lei
no 8.666/93.

í1. CLÁUSULA DÉC|MA PRTMETRA - DAS TNFRAÇÓES E DAS SANçÔES
ADMINISTRATIVAS

11.1. A rnexecuçáo total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer
dos deveres elencados neste instrumento, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia
defesa, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nâo acarretarem
prejuízos signiÍicativos ao objeto da contrataçáo;

b multa

b.1 moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso, injustificado, sobre o valor
mensal da locação;

b.2 compensatória de 3o/o (três por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexêcuçáo total ou parcial de obrigaçáo assumida.

c. suspensáo de licitar e impedimênto de contratar com a Câmara Municipal de Rio
Branco/Ac, pelo prazo de até dois anos.

d. declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que se.ia
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o LOCADOR ressarcir a LOCATARIA pelos prejuízos
causados.

11.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanÇÕes.

11 .3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento
de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em
Íazáo do presente contrato:

'l Í.3.'1. Tenham sofrido condenaçôes definitivas por praticarem, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de tributos;

7
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11.3.2. Demonstrem náo possuir idoneidade para contratar com a LOCATARIA e
virtude de atos ilícitos praticados.

1 1.4. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
âdministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666/93, e subsidiariamente na Lei no 9.784199.

'1 1.5. A autoridade competente, na aplicaçáo das sanÇôes, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à LOCATARIA, observado o princípio da proporcionalidade.

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRA seráo deduzidos
dos valores a serem pagos, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa e cobrados judicialmente.

11.7. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta dias) do
recebimento da comunicação enviada pela LOCATÁRA.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

12.1. Consoante o art.45 da Lei no 9.784199, a Administraçâo poderá,
motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento,
como forma de prêvenir ocorrência de dano de difícil ou de impossível reparação.

13. CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA. DA RESCISÃO CONTRATUAL

,l3.1. A LOCATÁRA poderá rescindir este Contrato, sem qualquer ônus, em caso de
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigaÇáo
imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicaÇáo das penalidades cabÍveis.

I 3. L 1 A rescisáo por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais
acarretará a execuçâo dos valores das multas e indenizaçôes devidas à
LOCATARIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite
dos prejuízos causados, além das penalidades previstas neste instrumento.

13.1 .2 Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das
hipóteses enumeradas no art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, com exceção das
previstas nos incisos Vl, lX e X, que sejam aplicáveis a esta relaçáo locat[cia.

13.2.3 Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos Xll e XVll do art. 78 da
Lei n'8.666, de 1993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, a LOCATÁR|A a
ressarcirá dos prejuÍzos regularmente comprovados que houver sofrido.

'| 3.2.4 Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos
do inciso Xll do artigo 78 da Lei n' 8.666, de 1993, a LOCATARIA decida devolver o
imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
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13.2.2.5. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e
que esta não tenha incorrido em culpa, a LOCATÁRh ficará sujeita ao paga
de multa equivalente a um aluguel, segundo a proporção prevista no artigo 4'

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
COORDENADORIA DE LICITAçÔES E CONTRATOS

da
n" 8.245191 , e no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para
o término da vigência do contrato.

13.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupaçáo do imóvel, tais como
incendio, desmoronamento, alagação, desaproprlação, caso fortuito ou força maior,
etc., a LOCATARIA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, flcando
dispensada de qualquer prévia notiÍicaçáo, ou multa, desde que, nesta hipótese, nâo
tenha concorrido para a situaÉo.

13.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificaçáo escÍita,
entregue diretamente à LOCADORA ou por via postal, com aviso de recebimento.

'1 3.5. Os casos da rescisão contratual seráo formalmente motivados nos autos,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorizaçáo escrita ê
fundamentada da autoridade competente.

13.6. O termo de rescisáo deverá indicar, conforme o caso:

13.6.'l . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 3.6.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3. lndenizaçóes e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONCESSOES UNILATERAIS OU
RECíPROCAS E DOS CASOS OMISSOS

14.1. Quaisquer tolerâncias ou concessôes dadas por uma parte a outra náo
importaráo alteração, acréscimo ou revogaçáo das disposiçoes deste contrato, náo
lhes criando quaisquer direitos ou ônus, configurando mera liberalidade, salvo
expressa previsão em contrário.

14.2. Os casos omissos ou situaçÕes náo explicitadas nas cláusulas deste contrato
reger-se-áo pelas disposiçóes contidas na Lei n" 8.245191 e na Lei 8.666/93,
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas,
que fazem parte intêgrante deste contrato, independentemente de suas transcriÇôes.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAçÃO

15.1 Cabe a LOCATARIA providenciar a publicação do extrato deste contrato na
lmprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.í Fica eleito o foro da Comarca de Rio Branco/AC, com exclusáo de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questÕes oriundas do
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e\E assim, por estarem de acordo, ajustados ê contratados, após lido ach o
dei alconforme, as partes a seguir Íirmam o presente contrato em 03 (três) vias

teor e forma, para um só efeito.

Rio Branco/Ac, e marÇo de2021.

Mano
Pres ente

LOCATÁRIO

RB

COLUMBIA MATEIRAIS ELETRICOS LTDA
cNPJ 1 0.208.536/000í -50

Representante: JOSÉ ASSAD ABUD NETO
LOCADOR

(

l0

,ttrl -___á
tl)+t

Lima
- CMRB



N" 13.

Vieência 22.03.2t)21 a 22.03.2022
ValoÍ [4ensal: R$ 1.509 30
\.1a1ôÍ Í,ôtâl RS 18 1'11 60
Data Assinat!rar 22.03.2021

e externo, maniíestação Íormal acercâ dos reg
demonstrativos geíenciars do Fundo dando anlp

c,Ê ?Ls

cumento em sitro da rnterneti
ll - Convocar- po. decisão da maioria de seus
Municipal de Educação ou servidor equivâlente
cimentos acerca do fluxo de recúrsos e da execu çâo sdoASSINAM: Pela Conlrâtante:

N Lima - Presidente
Antonio í\,4oÍais - 1o Secíetário
Pêla Conlrâtadá
l,rlânoêl Mer,a Paim

CAi.4ARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO -ACRE

Ertrato do Contrato no 006/2021
P.ocesso Administraiivo | 29461 2021
Parles: Cãmara l\y'unlopal de Rio Branco ê Cdumua l,,,laleÍiâis ÉlétricoG Ltdê
Objêto: Locáçàô dô lmóvel pâra sêde do Gabinete do Vereador Samir
Beslêne.
Vigê.cia: 26.03.2021 a 26.03.2A22
l'alor Mensal: R$ 1.250 00
Valor Total: RS 15.000.00
3ata Assinatura: 26.03.2021

Êundo- devendo a auloridade convocada apresentar-se em prazo nào
supenoÍ a 30 (lÍrnla) d,as
lll - requisitar ao Poder Executavo cópaa de documentos. conr pràzo paía
fornecimento írào superior a 20 (vinle) dias. reÍereotes a:

a) licitaÉo, empenho. liquidaçâo e paganrento de obras e de serv:Ços
custeados com recuÍsos do Fundoi
b) folhas de pagamenlo dos proíissionais da educação. conr a discri
minação dos sêNidores êm eíelvo exeícicro na educâçào basica e a
indicáção do o respeclivo nível modalidade cu tipo de eslab,rircrnrerr:o
a que se encont.arêm vinculadosl
c) convênios/parcerias com as inslituiÇôes conrunilarias coríessronais
ou filanlróprcas sem fins lucrativos.
d) outras informações necessárias ao desempenho de suas fLfÇoes
lV - Realizar üsiias para verificar "in loco . entre outras questóes fren rlerrtes
a) o desenvolvimento regular de obras e serviÇos realizaCos p,l as insli-
tuiçoes escolares com recursos do Fundo
b) ê adequaç€o do serviço de transporle escolar:
c) a utilizaçáo. em beneÍício do sislenra de ensino de bens aÊqurridos
com recursos do Fundo para esse Íim.
Art. 40 A fiscalização e o controle do cunrprjmento do disposto no art.
212-A da Constituição Federal e nesta lei, especialmente err rêlaçào
à aplicaÇão da totalidade dos recuÍsos do Fundo. sêrão exercidôs pelo
CACS.FUNDEB.
Arl. 50 O CACS-FUNDEB deverá elaboíar e apresentar ao Podêr Exe-
cutivo parecêÍ rêfêrênte à prêslação de contas dos rocursos do Fundo.
Parágrafo único- O parêcer deve ser apÍesentado ao Poder P(iblico l\,4u-

nicipal em até 30 (kinlâ) dias antês do vêncimenlo do prazo dê apíe-
sentação da prestação de conlas pelo Poder Executivo ao Tribunal de
Contas do Estado.
Ar1.6o O CACS-FUNDEB sêrá constituido por:
| - lvembros titulares e suplêntes, na seguinte conformidâde:
â) 2 (dois) reptesentantes do Poder Executivo, sêndo pelo menos l
(um) deles da Sêcretâria i,4un cipal dê Educação ou órgâo equrvalente.
b) 1 (um) representanle dos pÍofêssorês da êducação básrcâ publca
do Município:
c) 1 (um) repÍesentante dos direlores das escolas básicâs pirblicas
do lVunicipio;
d) 1 (um) represêntânle dos seÍvidores técnrco-aorrnistrâltva's dâs ês-
colas básrcas publicas do Vun c.p.o
ê) 2(dois) representantês dos pais/responsáveis de alunos dâ educacão
básicâ públicâ do Municipto:
f) 2 {dois) repaesenlântes dos estudãntes dâ eCucação basr..À nohlrcn
do Munacípro. dos quáis '1 (um) deles ser indrcado peia entrdade de es
tudên1es secuhdaÍistas:
g) 1 (um) represêhtante do Conselho À,4unicipal de Educação- CNIÉ:
h) 1 (um) represenhnte do Conselho Tulelar, previsto na Ler Federal n'
8.069, de 13 dê jLrlho de 1990 - Estaluto da Criançâ e do Adolescenle,
indicado por seus pares;
r) 2 (dois) represêntantes de organizações da socrêdade civil orqarriuadàl
j) 1 (um) representante das escolas do campo:
l) 'l (úm) rêpresentante das escôlas indigênas:
ll - Para cada membro litular, será nomeado um suplente, reprêsentant€
da mesma categoria ou segmênto socialcom assento no Conselho que
substiturrá o tilular em seus imped nrentos tenrporários. provrsórios e
em seus afastamêntos dêfinitivos, por qualquer razão ocorido§ ântes
do fim do mandato de consêlhê ros.

§ 1o Os conselhe,ros de que trata os rncisos le ll deste artigo deverão
guardaa víncuio formal com os segmêntos que rêpresentanr. dÊve do
êsta condição constituiÊsê como pré-requisilo à participação fo proaês-
sô êletivô do Presidente;

§ 2o Para íns da rêpresêntâção referlda na alínea i do rnciso I cio ca-
put deste artigo, ês oÍganizaçõês da sociedado civil deverão atendeÍ as
seguintes condiçóes:
I - Ser pessoâ jurídica de direilo privado sênr Íins lucrêtrvos. ncrs ler'nros
da Lei Fêderâl n' 13-019. de 31 de jrlho de 2014i
ll - Desênvolvêr atividades direcionadas ao À,4unicÍpio dê Acrelândia-Acre.
lll - estar em funcionamento \á. no nrÍrimo, 1 (um) ano da dâlê de pu'
b,icaçâo do edital;
lV- Desenvolver atividades relâcionadas à educeÇáo ou âo c,:riiro e so-
cial dos gastos públicos;
V - Não fiourar como beneÍiciáriâ de recursos fiscali2âdos pelo CACS'
-FUNDEB o! como contÍatada pela Administraçáo a lÍtuLo oneroso

§ 3" Na hipótese de inexislência ce estudanles ernancipados. no casc

da alínea 'f do inÇLso I do 'caput desle ârtigo a ÍepresenlaÇào estLr

dantil poderá acompanhar as reunióes do conselho com direil,r a voz.

ASSINATI:
Pela Contratanle:
N Lima - Presidente
Anionio À,4orsis - 1o Secrêlário
Pela ConlÍatada:
.lose Assâd Abud Neto

ACRELANDIA

I Ei DE l.l' 7ii0 DE: 15 DE NIAR{.(I L-- E 20:1

'Cria o novo Cônselho l\4unicif)á Ce Acompanhamento e Controlê So-
cial do Fundo de l\4anutenção e Desenvolvimento da EducaÇão Básica
e de Valorizaçãodos PÍoÍissionais da Educaçâo- CACS, FUNDEB, em
coníoÍmidade conr o arligo 212-A da CoÍtstituiÉo Fedêral, regulamen-
tado na forma da Le Federal n' 14.113, de 25 dê dêzêrnbro de 2020 e
da oLrtrâs Drovidênciâs.

O Prêfeilo llunrcrpal dê Acrelándia no uso de suas atribuições que lhe
conÍere a Lei Orgânica do l,4unicípio deAcrelâodia e autoíizaçáo contida
aa Lei Llunicipal fo 753 de 17 de dezembÍo de 2020 e da Lei 4.320 de
17 de março de 1964.
Art. 1'O Conselho À,lunrcrpal de Aconpanhamenlo e Conkole Social
úo Funaio de Mânulençào e Deseúvolvtmento da Educaçáo Básica e de
ValôrizâÇão dos Profissionais dà Educâção do Municíprc de Acrêlândia-
Acre, CACS/FUNOEB, cnêdo ncs termos da Let l\.4untcipal no 316 de

05 de rÍârço de 2007. retrícêdo pelã Lei Municipal n.438 de 13 de êbril
çe 2412 qúe o torna paÍle do .onselho munlcipal dê educaÉo como
'CA|\4ARA DO FUNDEB Íca rêestrulurado nâ formâ da Lei Fê.ierâl no

14.113 25 de cezemDÍo de 2020 enr conioÍmidade com o artigo 212-A
oa Constrluição Federal.
Art- 2ó O CACS-FUNDÉB tern por finalidade proc€deÍ ao ?companha-
nento e ao controle socral sob.e a distrjbuiçâo, a lransferência e a apli-
caçâo dos recuísos do Fundo, conr oÍganizaçâo e ação independentes
e em haTmonra coía os órgàos oa AdministEção Públaca Mun crpal.
competindo-lhe:
| - Elabora. paÍecer sobre as preslaçoes de contas. coníoíme previsto
.o parágrafo único do aÍI. 31 da Le Fede.al no '14.113 de 2020;
ll - Supervisionar o censo escolar anual e a elaboraçào da proposta
orçaÍnêntária anLral, objet vêndo corrcorreÍ para o regular e tempestivo
tratâmento e êncaminhamento dos dados estatisticos e financeirôs que
êlilerçd^1 â opêíàciona,rzaçào .r, ' 

rr.noo;
lll- acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta
oo Progranra Nacional de Apoio âo Trânspodê do Escolar- PNATE e do
Programa dêApoio aos Sistemas de Ensino paía Atendimênto à Educa-
çáo de Jovens e Adultos - PEJA.
lV-Acompanhar ê aplicaQáo dos recursos federais transÍeridos à conta dos
progrêmas nâcionâi§ do qoverÍro Ícderal em andamento no l\,4unichioi
V - Rêceber e analisar âs prestações de contas referentes âos programês
referidos nos rncsos lll e lV do 'capul deste adigo, formulando pareceres
mndusrvos acerca dâ aplcâção desses recursos e encaminhando-os ao
Fuíclo Nacionalde Desenvolvimento dâ EducaÇão- FNDE;
Vl ExaÍnrnar os .egistros contábers e demônskâtivos gerenciâis mensais e
atualizãdos íêlativos aos rêcursos repassados ou Íêtidos à conta do Fundô:

Vll - criar ou âtualzar o regimenlo inlerno. observado o disposto nestâ lei.

Ad. 3" O CACS-FUNDEB poderá senrpre que julgar convenlente:
| - Apresentat ao Poder Legrslativo e aos órgáos de controle interno

ds 2021
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Sistêma dê LicitaÇôes e Contratos
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LEONEIDE VIEIRA COELHO DO AMARAL no d a 31/03/2021 às 11r 41

Suà sessão explra e.n: 59 min: 36 s

IEONEIDE VIEIRÀ COELHO OO AMARÁL

§

CPL

G

4L.q\
(:r

oFt

Contrato:

Dàta de
cadâstro

estimâdoobjeto:
4000 cara.teres rêstanteç.

contÍâto lYo o06/2021

LOcÂçÀo DE rN4óvEL PARA Ir'tsÍalAÇÃo DE GABTNETã Do VEREADoR sar4tR eEsrENÊ

Detalhes do Contrato

O.i9em:

Número do Contratol

Identilicãdor contábil:

Dâtâ Publicâção:

Número do DOE:

rornêcêdor Contratâdo:

obieto:

V.lor do contrâto:

obse rvações i

çadastrado/alt€rado por

D speisã No 2946/2021

oa6l2o2l

046/2021

3t /03/202!

coLUf,lBIA MATERIA1S ELíRICos LIDA

LocAÇÀo DE TMóVEL PARA INsTALAÇÂo DE GABINETE Do VEREADoR SAI4IR BESTENE.

Rs 15.000,00

Recursos Orçamentários/Financeiros

Prog rãmã dê Trãbãlhô
Nome do Programa dê rrabalhol

oêscriçáo do Progrâmâ de Trab.lho:

001.001.20010000

ÂdÍrinistrãção da Cámard Munlcipàlde Rio

36

Re.0rsos Próp os - ord,nánôs

Elemeítos de Despesa

CútrD! sêrvrçôs d. ier.e..s

Fontes de Rêcurso

Âe.!rs.s P-órrtcs

Empenhos e Pagamentos

Vêlor Empênhôdo

Total empenhado: Rg O,OO

N0mero d0 Datê d-í
ÊÍnpenho Erôpenhô

O contrato não oossui emPenhos

ÍrLto

tl

sislemas.tce.ac.gov.br/licon/faces/paginas/jurisdicionado/contrato/gerenciador'xhtml

opções

r-----1

n

ü
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
COORDENAOORIA DE LICITAÇOES E CONTRATOS

Da: COORDENADORIA DE LICITAÇOES E CONTRATOS

PARA: DIRETORIA EXBCUTIVA

Referentc ao processo n" 29162021

Assunto: Locaçào de imóvel para Gabinete Vereador Samir Bestene.

Senhor Diretor,

L Encaminho o presente processo com os devidos lançamentos no LICON e Portal de

Transparência desta Casa Legislativa.

2. Flncaminho o processo supra mencionado para que seja tomadas as demais providências que

se fizerem necessárias tais como (autorização da presidência para confecção de empenho:

Conlecção de empenho pela DIFIN).

Rio Branco-Acre, 31 de março de 2021.

fu.P-Ê4t^.
ffialttÊ..

H.Gf,
itrrgEl

Rua 24 de Janeiro, ne 53 - Bairro Seis de Agosto - Rio Branco-Ac - CEP: 69.905-596
Fone:(68)3302-7231. E-mail:cpl@riobranco.ac.leg.br

,/§ííP,.
i:5,,S-§l
'\_*bT>l
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cÂmana MUNtctPAL DE Rro BRANco
DIREX - Setor de Compras

DESPACHO. PROCESSO NO 294612021

Rio Branco - AC, 07 de abril de 2021

A Coordenadoria de Recursos Humanos

Assunto: nomeação de gestor e fiscal da contratação

l. Considerando a necessidade, lnformamos os seguintes dados dos

servidores relacionados, para juntos atuarem como Gestor e Fiscal desta

contratação objeto deste processo administrativo.

r CONTRATO No 006/2021

> OBJETO: Locação de gabinete do Vereador Samir Bestene

,,, EMPRESA CONTRATADA: COLUMBIA MATERIAIS ELETRICOS LTDA

i SERVIDORES:

o GESTOR: Marcondes de Souza Moraes

o FISCAL: Windson Machado Araújo

2. A portaria deve retroagir sua vigência para o início da vigência do

contrato 00612021 , que ocorreu em 2610312021 .

3. Após a nomeaçáo o processo deve ser êncaminhâdo ao Setor de

Compras na DIREX, para pedido de empenho e abertura do processo de execuçâo

n io Maia
iretor Executivo
PoÍ1.00112021

contratual.
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cÂlalne MUNtctpAt DE Rto BRANco -ACRE

Rua 24 de Janeiro, 56 - Bairro Seis de ASosto.

Coordenadoria de Recursos Humanos

Telefone: 68 3302-7255

PORTARTA N. 129t2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO-ACRE, NO
USO LEGAL DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, NOS
TERMOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2.946/202í

RESOLVE:

Art. 'lo Designar os servidores abaixo relacionados para, com observância da
legislaçáo vigente, atuarem, respectivamente, como Gestor e Fiscal da contratação
celebrada entÍe a Câmara Municipal de Rio Branco e a entidade a seguir enunciada:

PROCESSO N.2.946t2021 D|SPENSA No 00712021

ooNTRATO No 006/202í

CONTRATADA: Columbia Materiais Elétricos LTDA

OBJETO: LocaÉo do Gabinete do Vereador Samir Bestene

GESTOR: Marcondes de Souza Morais

MATRíCULA N" í í .1 38

FISCAL: Windson Machado Araújo

MATRíCULA NÔ 11,143

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor a partir da data na data de sua publicaçáo,
com efeitos retroâtivo a 26 de março do ano em curso.

REGISTRE.SE PUBLIQUE.SE E CUMPRA-SE

Rio Branco-Acre, 07 de abril de 2021

N. Lima

Presidente
Publicada no DOE ns 13.018 de 08 de abril de 2021.
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ESTADO OO ACRE

CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANco
SETOR DE COMPRAS

"P/
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DESPACHO. PROCESSO N" 294612021

Rio Branco-AC, 08 de abril de 2021

A Presidência

Assunto: Solicitação de autorização para emissão de empenho, e demais
providências.

cobrir as

processo

1. Solicito autorizaçâo para emissão de empenho para

despesas com a contratação abaixo, conforme autuação deste

administrativo:

CoNTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO Oe |MÓVEL DESTTNADO A UTILIZAÇÃO COMO

GABINETE PARLAMENTAR DO VEREADOR SAMIR BESTENE.

CREDOR: COLUMBIA MATERIAIS ELETRICOS LTDA

CNPJ: 1 0.208.536/0001 -50

VALOR DA CONTRATAÇÃO (GLOBAL): r1.666,67

2. Em caso positivo, o processo deve seguir para a Diretoria Financeira
para demais providências quanto à emissão do empenho e retomar a este rêquerente

após assinaturas necessárias.

A io Maia
iretor Executivo
Port.00112021

I
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CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
Gabinete da Presidência

P rotocolo Ad mi nistrativ o n" 294612O21

A Diretoria financerra

Assunto. Emissão de Empenho .

í - Autorizo a Emissáo de Empenho, em favor do credor abaixo relacionado:

CREDOR cotuMB!A MArERtAts EtÉrRtcos LTDA

CNPI 10.208.536/0@1.50

VALOR DO EMPENHO

RS 11.666,67

OBS:Referente ao gabinete do vereador Samir Bestene

Rio Branco, Acre 08 de abril 2021 .

Pre IVIRB

Rua 24 de Janeiro, n' 53, bairÍo 6 de Ago6to, CEP: 69.905-596 - Rio Branco
Contato: (0.'68) 3302-7200/ E-mail: gabpresidencia@riobranco.ac.leg.br

l

I

I

I t,t
)
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
Diretoria Financeira

No: 010 - DESPACHO

Da: DIFIN

À: DIRETORIA EXECUTÍVA - DIREX - CMRB

RefeÍência : Processo Admin istrativo no 294612021

Assunto: lnformaçãor'presta"

Estamos encaminhando a seguinte informação:

1 - O sistema não disponibiliza a emissão de empenho de credor que não

tenha providenciado seu cadastramento no sistema (WEBPUBLICO) no campo obriqatório:

'CLASSE'- onde deverá constar "prestador de serviços - PJ". No caso esse serviço

refere-se a aluguel de imóvel para uso de parlamentar.

2-Anexo 1.

Fonte: WEBPUBLICO.

Rio Branco-AC, '12 de Abril de 2021

Atenciosamente

Rua 24 de janeiro, N" 53 - 6 de Agosto - Rio Branco - AC - CEP 69.905-596.
Tel. +55 (68) 33OZ -7200 - Email: camara @riobranco.ac.leg.br

cet



( (

Acãor []

Você possuja(s) seguinte(s) mer

E CarnpoOhtgntoriot

Rs 11.666,67

tsagem(ns):

1 de 1, página; 
1

./
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Satdo Atuat; RS g.SSO.gSp,tS

satdo de cora (Grupo orr"**n,jr,o): 
Rg



Câmar 1g/o4

(1 - l de 1, Página: l/l) EMPENHOS

Ver Detalhes Solicitação Empenho / Empenho

Exclulr Cancelar

t O t Ny'anoel

,to

)

Novo

Câmêr

Home(/),, Execucao contrato adm - Ver '> 106ô5021819

No\,,0 'Jersão do sister..la V2.2,2

Detalhes da ExecuÇão do Contrato

Númeror 1

Contratoi 27012021 - 0201000412021 - 10.208.5361000I-50 " COLUMBIA MATERIAIS ELETRICOS LTDA

Forma de Entrega: Parcelada

Unidade OrÇamentária: 02.001.001.000 - Câmara Municlpsl de Rio Branco

Valor da Execução: R§ 15.000,00

Vâlor do Empenho: RS 0,00

Estorno de Empenho: R§ 0,00

Canc€!amento Resto ê Pagar: R§ 0,00

Valor a Empenhar: R§ 15.000,00

Valor Total: RS 15.000,00

Itens da Execução Reservas Empenho Anexos

(í.

1 l0 .,

l0 v

Solicitação de Empênho:19/0412021' Solicitação gerada através do contrato: 27012021 -

02010004/2021- 10.208.536/0001-50 - COLUMBTA t\TATERIATS ELETRTCOS LTDA em:
19/04/2021. Execução do Contrato no 1. Dotação: 02.001 .001 .01 .031 .0601 .2001 .0000 -
3.3.90.36.00.00.00 - t.01.01 - RP - 101 - RP - Rs 15.000,00 - R§ 15.000,00. Empenho aindê não
executado.

(T - 1 de 1, Página: 1/1) ENíPENHoS 1

)
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cÂntllRe MUNTcTPAL DE Rto BRANco
DIREX. SETOR DE COMPRAS

DESPACHO. PROCESSO N' 294612021

Rio Branco-AC, 19 de abril de 2021 .

A Diretoria Financeira

Assunto: Saneamento de processo.

L Sanada a pendência apontada por esta DIFIN no despacho, p. 71,

nos autos, remeto o processo para as demais providências.

Atenciosamente,

Marc
Chefe do S

de Souza
de Compras
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Estado do Acre

Municipio de Rio Branco
03. Data01. Documento 02. Númêro

191O412021NOTA DE EMPENHO 01 00 1 01 07/202 1

(X.e Código04, órsão

02.001.000.000Camarâ Municipal de Rio B.anco - CMRB

05.a código05. lJnidade Orçamentária

Câmaía Municipal de Rio Branco 02 00'1 001 000

06. Especificação da Ação 07. Progrâma de Trabalho

Adminislraçáo da Câmâra Múnicipal de Rio Branco 01.031.0601.2001.0000

08. EspêciÍicação da Oespesa 09. Fonte dê Recurso I Oetalhamênto 'r0. Natureza da Oêspesa

Outros Serviços de Terceiros - Pe$soâ 101 -RP (1.01.0'1) 3.3.90.39.00.00.00

'l í. Pêssoa I Endereço 12. CPF/CNPJ

13. Classe da Pêssoâ

Nome: COLUMBIA MATERIAIS ELETRICOS LTDA

Logradouro: AVENIoA CEARA

Baino: cENTRo

Cidade: Rlo BRANco

CEP: 69905-000

U-F: AC

23 . ALUGUEL

1,í. Modalidãdê 15. Íipo de Empenho

Sem Licitação - Processo Licitátório - Globel

16. Saldo Anterior R$ 17. Valor da ilota R$ 18. Saldo Atual RS

3.210.106,30 1'1.ô66,67 3.'198.439.63

19. Valor por EÍenso
ONZE MIL. SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E SESSENÍA E SETE CENTAVOS .- .-'' * .. .. .*

20. Histórico
Empenho destinãdo â Cobrir despesas com Locaçáo de lÍnóveldo Gabinete do Vereador §amir Beslene , ContÍato n" 006/202í, Diáíio Olicialn"
1 3.01 3 em 31 .03.2021 .Vi gência 26.03-2021 a 26-03.2022. ConfoÍme Processo Adrninistíãüvo n" 294 6/2021 .

/,í.1
2í. Assihaturas

IVÍorais

10.208.536/0001-50

0
lTna
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ESIADO OO ACRE

cÂulnl MUNIcIPAL DE Rlo BRANco
DIRETORIA FINANCEIRA

Da: DIFIN

A: Oiretoria Execultiva - CMRB

Referência : Processo Ad min istrativo n' 29461 2021

Assunto: Nota de Empenho (Encamínha).

Encaminhamos a nota de empenho n'010O1010712021, de '1910412021, para

instruçáo ao processo.

Rio Branco-AC, 20 de abril de 2021

AI

1

L

Rua 24 de janeiro, N" 53 - 6 de Agosto - Rio Branco - AC - CEP 69.905-596
Tel. +55 (68) 33O? - 7200 - Email: camara@riobranco.ac.leg.br

I
\É

,/l

Silva

1
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANco

PROCURADORIA JUOICIAL E ADMINISTRATIVA

./ a\A tÍttÍ,-.-\
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PROCESSO N.. 2946/2021
ASSUNTO: locaÇão de imóvel para alocação dê gabinete parlamentar
INTERESSADO: Diretoria Executiva

DESPACHO

Trata-se de autos remetidos a esta Procuradoria em atendimento ao disposto no
OF/CIVIRB/PROC 1No1312021, datado de 23.04.2021, no qual: i) recomendamos a suspensão de
novas contrataçÕes relativas à locação de gabinetes para os vereadores e ii) pedimos que nos
fossem enviados todos os processos relativos a contratos de locaÇão de gabinetes vigentes para
revisão

ln verbis

Nesses termos, a Íim de padronizar a instrução dos pÍocedimentos administrativos em
tramitação e daqueles que vierem a ser iniciados, esta Procuradoria, .juntamente com a
Controladoria Geral, editou a Recomendação de n' 0112021, que deve ser seguida nos casos de
locação de imóveis pela Câmara IVlunicipal de Rio Branco - AC.

Pois bem

Analisados os autos, de acordo com o disposto da Recomendaçáo e no TAC supracitados,
as seguintes providências devem ser realizadas para Íins de regularização da instrução
processual:

1)oficiar a locadora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar, sob pena de rescisão
contratual:

i) Certidão atualizada emitida pelo Cartório de Registro de lmóveis relativa
a matrícula do imóvel, na qual conste o contratado como proprietário ou,
caso seja de outrem, apresentar, além da certidão de registro, negócio
jurídico válido e eficaz por meio do qual o proprietário transfira direitos
suficientes para a locação do imóvel ob.jeto da contrataÇão;

ii) Termo de Habite-se atualizado;

iii) Atestado de vistoria do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Acre
que esteja vigente;

Pág ina 1 de

Esta revisão se fundamenta em falhas na instruÇão processual identiÍicadas quando da
análise da locação no novo prédio sede da Câmara Municipal de Rio Branco pelo Ministerio
Público do Estado do Acre, oportunidade em que foi oferecida a assinatura de um Termo de
Ajustamento de Conduta em que uma das cláusulas consiste na revisão de todos os processos e
contratos administrativos vigentes de locação de imóveis.

CLÁUSULA TERCEIRA (.., )

PARÁGRAFO PR|MEIRo: O COMPROT\4|SSÁR|O deverá promover a
reavaliação de todos os processos e contratos administrativos de
locação de imóveis celebrados pela Câmara de Vereadores desta urbe,
destinados instalação e ao Íuncionamento de órgàos e entidades do
Legislatlvo municipal, mormente aqueles voltados a atuaçáo dos demais
parlamentares, de modo a aJustá-los aos requisitos mínimos de segurança e
reg ularidade exigidos pela lei.



BI
-CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

PROCURADORIA JUDICIAL E ADMINISIRATIVA

iv) Laudo de Vistoria Elétrica subscrito por profissional habilitado;

v) Declaração de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo na
condiçáo de aprendiz;

vi) DeclaraÇão de que não recai sobre o imóvel qualquer impedimento
jurídico capaz de impor risco à locação;

vir) Documento constitutivo da pessoa jurídica locadora

2) apresentados os documentos supracitados, oficiar a SEINFRA para que proceda a uma
vistoria no imóvel inÍormando se o bem atende as condições de acessibilidade para pessoas com
deficiência e com mobilidade reduzida.

i) Em sendo apresentados todos os documentos supracitados e sendo
favorável o laudo de vastoria da SEINFRA, a CMRB deve abrir
procedimento para fins de expedição de alvará de funcionamento.

ii) Havendo problemas sanáveis quanto à acessibilidade e concordância
da parte locadora em resolvê-los, a CIVRB deve abrir procedimento para
fins de expedição de alvará de funcionamento.

iii) Havendo problemas insanáveis quanto a acessibilidade ou a não
concordância da parte locadora em resolvê-los, o contrato deve ser
rescindido

3) juntar cópia da publicação na imprensa oÍicial da Portaria no 12912021 que designou o
gestor e fiscal para o contrato n'.0612021 com urgência.

4) tealizar o fiscal do contrato vistoria no imóvel com o objetivo de registrar as condições
do bem, a Ílm de que não haja eventuais problemas ao término da relação contratual, quando o
bem deve ser entregue nas condições do recebimento, salvo os desgastes e deteriorações
decorrentes do uso normal.

Registramos que tais diligêncaas devem ser empreendidas com a maior urgência e
brevidade possíveis, tendo em vista que o pÍazo paÍa cumprimento do TAC junto ao l\ilinistério
Público Estadual é de apenas 60 dias.

Cientifique o vereador ocupante do imóvel de tal procedimento

Por ím, realizadas as diligências, remetam-se os autos à Controladoria Geral para que
possa atestar o cumprimento das providências indicadas.

Evelyn erre
U

1atrícula 1 .144

tÍa

Página 2 de 2
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Rio Branco-Ac, 11 de maio O" r,rl__L,a 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANco
PROCURÀDORIA GERAL

ÔFICMRB/PROC/NÔ 13/2021

Rio Branco - Acre 2-1, de abrrl de 202'l

Ao Senhor
Manoel Nogueira Lima
Presidênte da Câmara Municipal de Rio Branco

clc

Ao Senhor
Anlônio Mara
Diretor Exêcutivo cla Câmara Munlcipal de Rio Branco

Assunto; locâção de gabrnetes de vereacjorcs

Senhores Gestores,

Cumprimentândo-os cordialmente. sêr'vrmo-nos do prêsente expedrente paíâ
recomendar a suspensâo de novas _Sa!talnç_o_e,f Iqtaltva§ ? l)q!!!g! a b rneie

P

atrr ae 11 144

Evelyn de Ferreira
-Geral

OB sênhorês vêrêadores. uma vei qua {,lrarn identtficadas Íalhas qa nstrufo
processual, conÍorme se dencta do oFi M P/2PPAT R lM/N'o 3/202 1 quars selam
ausência de documentos reputados necessáflos à regulandade da contrataÇâo.

Na oportunidade, pedimos ainda que sejam enviados a esta ProcuÍadona, no
pÍâzo de três dias úteis. todos ôs processos relalivos â contratos de locaÇãô de
gabinetês vigentes, os quais serão revisados

Sêm majs para o momento, renovamos nossos votos de eslima rr consrde:aÇâo

Atenciosamente
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CÂMARA MUNIcIPAL DE RIo BRANCo.ACRL

Rua 2{ de JanerÍo 53 06 de ,Àgoslo -CEP 69 905 596

DIREX - SETOR DE CCMPRAS

Ao Dra.

Evelyr Andra<1e Írcrrcira

Procuradora ( ieral Da CMliLl

Dra. Procuradora,

Em cumprimento a solicitação constante do()lrClvlRB.,PR( )( N" Ii,:Í)lLdodra
23 de abril de 2021, seguc anexo os scgulnlcs proccssos:

OF ,'DIRirX No cr.l,l0l I

ll Aditrvo

Rtu Rranco-,\crc. 06 de rr,arrr de lltl l

sll't r^ÇA( )

I Aditivo 125()7,'l()20 ,,\R1'l:Nllt) ('oS.l ;\

l)r<locsso llcneficrario
5591,1020

I Aditrvo 5-5Sli20l0 ; LMERSON.IARIIDI
14i20lq ll 3bsiolt- LEN-E rr, rr,(Ào

9-502,'2010 : LENE PITECAO

-lrxE 
prfecã«;7684i202t

24i201t) 25231i2r)19 ,rRl' lrNll()('()Si..\
Nàu lbrnta lrzado

,l0i l(),'2ú10 ,\Íi-l'I._NÍl( ) ( ()s I r
I

265 8ó,',:01ü ChL.lO (1,{D}:.1.1l,\ lrludançir _de l',enefi c iar ro_

736,20t7 RAIMt.TNIX) NENIr\1
o+L,:or s : RÀrúi;Nxr r'rENr,\.r

RÁIMUNDO NENEM Irrn oggrs-o_qg_pqgg
III Aditi I es4.+,2020 II,,.\ I !4t'Nr)o N!\r,\.{ i

\.( )

TV Aditivo 2-s440/1020 I RAIMI.-rNlX) Nl \tr\4
V Aditiv<r I5"+4o,',2020 Lq.iN4l., \ I X) Nl jNLrll
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=CÂMARA MUNIcIPAT DE RIo BRANco-AcRE

Rua 24 de Janeiro,53 - 06 de Agosto -<EP.:69.905-596
SETOR DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

Origem: Executor de Contrato no 00612021

Destino: Setor Controle lnterno

Encaminho em anexo a Nota Fiscal/Fatura/Recibo a seguir

relacionado, para fins de instrução do processo de pagamento, considerando

que já houve o adimplemento da obrigação pelo credor:

1. Dados da Nota Fiscal/Fatura/Recibo

o Data: 1010612021

. Valor R$: 2.750,00

. Credor: COLUMBIA MATERTAIS ELÉTRICOS LTDA

. Empenho: 010010107 12021

o Referente Processo no 294612021

. Contrato no 00612021

2. Obrigação cumprida:( ) No Prazo ( X ) Fora do Prazo

3. Observação: referente a (o) fornecimento/prestação do (s) serviço (s):

Referente ao pagamento de aluguel do Gabinete do Vereador SAMIR

BESTENE, relativo ao período dos dias 26 a 3í de Março (R$ 250,00); mês

de Abril (R$ 1.250,00) e mês dê Maio (R$ 1.2s0,00) de 2021 .

Obs: o processo está sendo encaminhado fora do prazo, haja vista que o

credor estava com pendências com a PMRB, Íicando impossibilitado de

emitir CND do referido órgão. Tal pendência foi sanada e a CND enviada a

este setor somente no dia 1010612O21.

Rio Branco, ',l0 de junho de 2021

GUIA DE ENCATINHAMENTO DE NF/FATURA PARA PAGAMENTO

Marcon

Gestor do C rato n'006/2021

AN la
Di tivo

#)

de Souza Moraes
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RioBranco-AC,,J de de 2021

Assunto: Solicitação de pagamento de aluguel de imóvel para gabinete do
Vereador Samir Bestene.

Empenho: 01 001 O 1 07 t2021

Contrato: 0061202,l

Processo administrativo: 294612021

Solicitamos à Câmara Municipal de Rio Branco, o pagamento do
valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenra reais) referente ao aruguer do imóver
objeto do contrato 00612021, rerativo ao período de 26 a 31 de março de2021.

Por oportuno, dou quitação das obrigações contratuais referentes
ao período descrito acima, sendo que a quitação de pagos e satisfeitos, para
nunca mais repetir ou recramar, com referência a importância ora recebida ou o
período de aruguer acima citado, se dará após o deposito do referido varor na
conta corrente especifi cada.
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Docusign Envetope tD: BDC6ABTE-C98D-4E.t I €OEG2E79Ê4DC53O5

RECIBO

Rio Branco - A},)p-ae !/,J* a" 2s21

Assunto: Solicitação de pagamento de aluguel de imóvel para gabinete do
Vereador: Samir Bestene.

Empenho: 01 001 O 1 07 l212,l

Contrato: 00612021

Processo administrativo: 294612021

a 
Solicitamos à Cámara Municipal de Rio Branco, o pagamento do

valor de R$l.2SO,OO (um mil, duzentos e cinquenta reais) referente ao aluguel
do imóvel objeto do @ntrato 00612021, relativo ao mês de abrtl de 2021

Por oportuno, dou quitação das obrigaçôes contratuais referentes
ao período descrito acima, sendo que a quitação de pagos e satisfeitos, para
nunca mais repetir ou reclamar, com referência a importância ora recebida ou o
período de aruguer acima citado, se dará após o deposito do referido varor na
conta corrente especifi cada.
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Docusign Envetope tD: BDC6ABTE_C98D-4Eí I €{r€G2E79E4DCS3gs

$

ó\ RECIBO

Rio Branco - AC, l0 6s de 2021

imóvel para gabinete do
Assunto: Solicitação de pagamento de aluguel de
Vereador Samir Bestene.

Empenho: 01 OO 1 O 1 07 12021

Contrato: 00612021

Processo administrativo: 294612021

conta corrente especificada

YSé ISSIr IbU0 ttetx
IRAIS ELÉTRIcoS LTDA

Solicitamos à Câmara Municipal de Rio Branco, o pagamento do
valor de R$ l.2S0,OO (um mil, duzentos e cinquenta reais) referente ao aluguel
do imóver objeto do contrato 00612021 , rerativo ao mês de maio de 2021.

Por oportuno, dou quitação das obrigações contratuâis referentes
ao período descrito acima, sendo que a quitaÉo de pagos e satisfêitos, para
nunca mais repetir ou recramar, com referência a importância ora recebida ou o
perÍodo de aruguer acima citado, se dará após o deposrto do referido varor na

rr.vt-a ã"rr1tr
ÃIsrtrr" t.l

*r.h).(i) nb 3irmaút íC tr.i:!ÍúÍútri!
[a.aa1ayldf,.ruq

ArIm Hr! r.r,oüat*tô iíe \ÇrddrE arffihl,
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CREDOR coLUMBtA MATEIRAIS eÉrnrcos ttoa

sERvtços

RUA ALVORAOA, 229, SALA 02, BAIRRO BOSQUE

Locação lmóvel - Samir Bestene

Principat - 291612021PROCESSOS

ENOEREçO

CONTRATO

N'LtclrAÇÃo

CNPJ/CPF

1.188.287 Ligada

oo6l202.l

26t0312022 Dias rrar:

solici tação de alteração
de titularidade: Ofício

218-202'l

Dispensa

26t03t2021

10.208.536/000í -50

lNtcto

FIM

EMPENHOS 010010107t2021

VALOR/MÊS 11,666.67

JANEIRO

FEVEREIRO

MARçO

ABRIL

MAIO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

Saldo R$ í1,666.67 R$ R$

UC

304

JUNHO
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CERTIDÃO PoslrtvA DE oÉBros cou EFErro oE IEGATTvA N. z321ut2oz,

CNPJ : Í 0.208.536/0001-SO

Nome: COLUMBTA iltATERtAtS ELETRTCOS LTDA
Endereço: AVENIDA CEARA, 1276

Bairro: CENTRO

Cidade: RtO BRANCO UF: AC

Emitida em Ogl06t2021 14,'26:13 <horário do Acre>.

Válida até OAlO8l2021.

._-)óctrgo de autenticidade da certidâo: BE63.C.l8F.DF3AÁSDO.3AEE.CC.l3.7C2í.8A80.

Oualquer rasura ou emênda invalkíará ostê dooJmonb.

Obsorvaçáo

Ressalvado o direito de a Fazends Municipal cobmÍ e inscrever quaisquer dívidas de
l".T::;:,:1ffi::Í."^;::'P passivo;;i'* ã;;i#ãoo sue üerem a ser apuradas, é cêrrincâdo que
r",,ncipa-iâei;;ru;"ê"#,i'iifr;{Hf #ffi r,ffiif,flTy§#Hir#i?".*,',Íi1It rocuradoria Gerat do Município (pROJüÀíi-- -"' -'
Esta certidão se reÍere à situ-aÉo da pessoa iurÍdica icle_nlifrcada. ?1lo sui€ito paesivo no âmbito daPrefeituÍa Municipal de Rio Bánco. fip".dãüÃÀb peh Lei cornitementar 1.s08/2003. Arr

A aceitaÉo desta ceÍtidão está condicionadâ à veíi@o, dg su. autenticidade no porrar docidadâo, no endereço <htrp://portarcidadao.riobranco.ã".s*.br/"rt"ãüd;td;;oorÍnentos/>.

,!à

§,*,Hiüipxsrfli,ii'ffi [$,.râi,^*^



ConlÍibuint!,

conllra os dados da rdantifcâção da pessoa JuÍídi6 ô, s€ houver quarquer divargência, proüdencie junro âRFB a sua âtualizaÉo cadastal.

ü

REPÚBLICA FEDER.ÂTIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIOT{AL DA PESSOA JURIDrcA

R ÁLVORADA coup!anENro
327

CEP

69.9003t0
BAIRRCIOISTRíÍO
BOAQUE Rl() ARANCO

ENO€REÇO

oA smJ çIo cao^6tRA
0r/'lt12005

oÉ
,0.20t.536Í1001§0
UAÍRIZ

COTIPROVANTE o INE Rsc Eo DE ÃosrTUAç
cADAST LRA

o^fa o€ 
^Ê€RTt 

Fr^
l7roz1986

COLUI{BiÀ iIÁTERIAS EIETRCAS LÍDÂ . TE
NOME EMPRE§AÂIAL

ÍNOr\rE OE
coLutaBtÁ itaTERtAtS ELETRICOS

oo

ia7.t0{r{9 . Cornórsio ar! o{rtrot produt@ nto anl...d('.lhânts

oA§ 
^IMrrÁD€SNIo lnío.mrdã

E

206-2 - Socl.dld.
E

Llmhsdâ

ESPECt^t-

MOTIVO DE

ENIE (ÊFR)

ATIVA

ApÍovado p€le lnsfuÉo Normative RFB no ,.634, de 06 dê maio de 20í6
\-' Ernttido no dia OSl12!2Oll às íS:34:4g (data e hora dê Brasília)_

Consults QSA / Capital sociel Voltar

P'êpârâ. Págií!
pr.a';ínp.rlraó

hErrwwjrclitá.Íurndr.gov.b./prsGJundicarcNpJ/crfi.ave,tcaÍÍEve_Solcjt 
ceo.slp
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A RFB agradece a sua visita. para informaçôes sobre política de privacidade c uso, clique agut.Atualize sua oágina



26tÚ5t202.1
Consulta Rêgularidadê do Emprêgador

Inscrição: 10.208.s36looo1-so
Razão SocialroLUMBIA |VATERIAL ELETRICoS LTDA MEEndereço: RUA coRoNEL JOSE GALDINO 218 / BOSQUE / RIO BRANCO / AC /69909_760

A Caixa Econômica Federal, no.uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,..ítinàqu", nesra data, aempresa acima identificada êncortra_se em situação- iegu lar perante oFundo de Garantia do Tempo de Servico _ FGT;. 
-'-- '-

O presente Certificado não servlrá .de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuiçd", 
"7or-un.urgos devidos,decorrentes das obrigações com o FGTS.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Valldade: 1 9/04 / ZO2t a 16/ OB I 2O2t

CeÉificação I{úmero: }OZLO4 7gOO47 21 57890036

Informação obtida em 26/OS/2O2L t6:17: 11

A utilização deste Certificado para os fins previstos emc.ondicionada a -verificação de autenticidãaá lo-'ãt" o"www.caixa.gov.br
Lei esta

Caixa:

httpsr/consuhâ-crt.caixa.gov.br/consultacrí/pages/consultâEmpregadorjsf
1t1
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GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Diretoria de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

lnscrição Estadual:

0í.004.390/00í -96

Município:

RIO BRANCO

Hora Emissão: í 4:1g

Número: 700217
Ressdlvado o direito da Fazenda pública de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinteabaixo quallficado, que vierem a ser apuradas, certitico gue náo consta até esta data, nesta lJnidadeFazendária, nenhum ctédito fiscal Íêlativo a trrôuÍos esÍaduais.

I E\catüados os crúlitos insc'],tos om OMda Attw
(Ârtigo 171 e 177 do Decrcto no t6ZB7)

Nome/Razão Social:
COLUMBIA MATERIAL ELETRICOS LTDA

ldentidade:

CNPJ: CPF:
í0 "08.536/0001-50
Eàíereço:
RUA ALVORADA, NO 327
BAIRR E CEP:

Data da lmpressão:
Qu.tb-hh.,26 de tttato da 2021 , 11:1E

Finalidade:

DESr'^/Á-SE Á 70DOs os Frrvs.

Outras lnformaçôes:

%
Ác\'ôr&

,Vü,.,
r1

c

Data de Validade:

2110712021 CND com vencimenlo pronogado a té 2ztOgtZOZl peto decrero 8441/21.

Código de Autenticidade:

2f1ef3c4fí bbgc36
Ve rifr ca r à uten ticida de destô CND no següinte endcÍeço www.sefaz,ac.govE

Data Emissão: 261051202i

Eô ldo pàlo Po.táí s.re Ontn.



26t0512021

MINTSTÉRb DA FAZENDA
SêcrêtaÍia da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria4eral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS FEDERAISEÀDíUDAATIVA
DA UNÉO

h
N-o.Te: COLUMBTA MATERIA|S ELETRICOS LTDÂ
CNPJ: í0.208.536/000í-So

Ressarvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas deresponsabiridade do sujeito passivo acima.identific;do-;;;;ie;m a ser apuradas, é certificado quenao constam pendências em seu n-ome, rêlativas a crgoiios irbutarios administrados pela sêcrêtariada Receita Federar do Brâsir(RFB) ;!-i,i"rilo""-âiiiii,iia" aiirã ãi-üIáã[üÃui i"iil" .Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio'naf eOÊf.fl.

Esta certidão é várida para o estaberecimento matriz e suas firiais e, no caso de ente federativo, paratodos os órsãos e Íundos oúblicos fls.6d6lnistraçaã iiããi eie viícuaoài. Àárãiài" ãl,t.iá.à" o"sujeito passivo no àmbiro a, nra 
";;ÉôÊ'li.ãinir,""üâT"ãJlÍre as contribuições sociais previstasnas aríneas'a'a'd'do parágraÍo único do aí. rr oa r-eií; à.Iiã, o" z+ o"irrr.,á'iJ;õil:" " *"'

A aceitaÇão desta certidão êslá condicionada à verificação de sua autenticidade na rnternet, nosendereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gor.úo.'-- --

certidão emitida gratuitamente c_om base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751,de2t10t2014.Emjtida às 16:í9:05 do dia 26toíl21z1.noi" 
"-oãt" 

Oã-elã.í'i"lVálida até 22t11t2021.
Código de controle da certidão: E3S4.9ítí.E578.1703
Qualquer rasura ou emenda invalidan; 

""te 
aácrm"ntã.

111
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PODER .]UDICIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TFÀBÀLHO

,i.ff'-àà\
\r,-tr' l:

Nome: COLUMBfÀ I.{ÀTERIÀIS
CNPJ: 10.208.536/0001-50
Certidão n"r 16652895/202t
ExpediÇão: 26/OS/202t, às
Validade: 2t/tt/202t - tBO
de sua expedição _

ELETRICOS LTDÀ (MATRIZ E FILIÀIS)

16:19:59
(cento e oitenta) dias, contados da data

certifica-se que coL.rttBrÀ ttÀTERrArs ELETRrcos LrDÀ (!íÀTRrz E FrLrÀrs),inscrito (a) no CNPJ sob o n" 10.208.536,/0001_50, NÃO cossTa do BancoNacionaf de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base no art - 642-A da consolidação das Leis doTrabal-ho, acrescentad.o pel,a Lei n" 12-440, de 7 de julho de 2| .l , ena Resol-uÇão Administrativa n" t4jO/20J.1, do tribu-na-L SÇrior aoTrabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) diasanteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídíca, a Certiàao atesta a empresa em re-LaÇãoa todos os seus estabelec imentos, agências ou filiais.À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunar superior dô Traba,Lho nafnternet (http: / /www.tst. jus.br).
Certidão emitida gratuj-tamente.

rNFOR!{ÀÇÃo níPORTÀÀITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicasínadimplentes perante a Justiça do Trabafho quanto às árigaçõesestaber-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, incrusive no concernente aosrecofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recofhimentos determinados em 1ei; ou dêcorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério púbrico doTrabalho ou Comissâo de Conciliaçao e.e.,ri..

CERTIDÃO NEGATTVÀ DE DÉBITOS IRABALHISTÀS
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CÂMARA MUMCIPAL DE RIo BRANC0 _ ACRE

CONTROLADORIA GERAL

_9e_..
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Parecer t":2O412021
Processo .{dministrativo n" : 294612021

Assunto: locaçâo de imóvel para instalaçâo de gebinete do Vereador Samir Bestene.

P.{RA: Gabinete da Presidência

I - SINTESE

Trata-se de pedido de análise e emissão do certificado de conformidade
documenlal, nos autos do Processo AdministraÍivo n" 294612021, referente à locação do imóvel
para instalação do gabinete do Vereador Samir Bestene, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Rio Branco - CMRB,

II - DA ANALISE

Em análise aos autos constatamos os seguintes âtos pÍocessuais:

l. O processo em epígrat'e encontra-se autuado, protocolado e numerado até às
folhas 91, contendo, por oÍa, 0l(um) volume, objeto de análise desta
Controladoria Geral.

2. Termo de RatiÍicação de Dispensa de Licitação n" 007/2021, bem como
publicação no DOE n" 13.010, pígina 28 (fls. 50/51).

3. Autorização de formalização contratual do presidente desta Casa (fl. 52).
4. Despacho do Diretor Executivo (fl. 53).
5. Contrato de Locação de Imóvel n" 00612021(fls. 54/63).
6. Publicação no DOE n" 13.01,3,página 25 (fl. 64).
7. Cartastro no LICON (fl. 65).

8. Despacho da Coordenadoria de Licitações e Conratos (fl. ó6).
9. Despacho do Diretor Executivo nomeando gestor e fiscal do contrato (fl. 67).
10. Portaria n' 129/2021 (f1.68).
I l. Despacho Diretor Executivo solicitando Autorização para emissão de Empenho e

demais providências (fl. 69).
12. Autorização da Nota de Empeúo (fl 70)
13. Despacho do Diretor Financeiro, Anexo bem como detalhes da execução do

contrato (fls. 7ll 73).

14. Despacho do Chefe do Setor de Compras (fl. 74)
15. Nota de Empenho n" 010010107/2021 (Í1. 75).
16. Despacho da Procuradoria Judicial e Administrattva (fls. 77178).
17. Despacho da Procuradoria Geral (fl. 79)
I8. Ohcio dos Chefes do Setor de Compras (fl. 80).
19. Guia de Encaminhamento para pagamento de despesa em favor do credor

COLUMBTA MATE,RIAIS ELÉTICOS LTDA, no valoT de R$ 2.7
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CÁMARA MUNICIPAL DE RIo BRÁNCo _ ACRE
CONTROLADORIA GERAL

dtt"

referente ao aluguel do imóvel do gabinete do Vereador SAMIR BESTENE,
relativo ao período dos dias 2ó a 3l de março (R$ 250,00) e ao mês de ABRIL de
(R$ 1.250,00) e mês de maio (RS 1.250,00) de 2021, bem como os recibos de
locaçâo e a planilha de saldo (fls. 8l/85).

20. As certidões de regularidade fiscal e trabalhista, conforme os arts. 27 e 29 clc arÍ.
55, KII, todos da Lei n" 8.666193 (fls. 8ó/91).

III-CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, conclui-se que:

O processo em tiâmite esti ApTO para pagamento, haja vista que foram
acostados aos autos a comprovação previa da situação de Regularidade Fiscal do Fàrnecedor,
conforme os arts. 27 e 29 c/c arÍ.55, XII, da Lei n. 9.666193.

Dessa maneira, o valor a ser pago referente ao aluguel do imóver do gabinete do
vereador SAMIR BESTENE, ao periodo dos dias 26 a 3l de março (R$ 250,00) e ao mês de
abril de (R$ I.250,00) e mês de maio (R$ 1.250,00) de202t,prtazaquantia de R$ 2.750,00
(dois mil, setecentos e cinquenta e reais).

Portanto, em cumprimento as atribuições institucionais estabelecidas na Lei
Municipal n" 2.019, de I I de novembro de 2013, esta controladoria emite seu parecer pela
coNFoR.lvtIDADE sEM RESTRTÇôES, opinando pela regular tramitação deste processo.

Estas as manifestaçôes que nos cabe.

Rio Branco - AC, l0 de.yuúo de 2021

Thiago Leb ilva Oliveira
GeralrCon

Portaria n". 00612021

l
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANco
Gabinetê da Presidência

Referente Processo n" 294612021

Ao Diretor Financeiro

Assunto: Pagamento de Despesa.

1. Em cumprimento ao disposto no Art. 64 da Lêi no 4.320/64, autorizo o
pagamento da despesa em favor do credor abaixo especificado:

Credor:COLUMBIA MATER|A|S ELETRTCOS LTDA

Dala: 1010612O21

Valor: R$ 2.750,00

Empenho: 01001010712021

Referente: Referente ao pagamento de aluguel do Gabinete do vereador sAMIR
BESTENE, relativo ao período dos dias 26 a 31 de MARÇO (R$ 2SO,0O); mês Abrit
(R$1.250,00) e mês de Maio (R$í.250,00) de 2021.

Rio Branco-Ac,'l 1 de junho de 2021

Ruâ HugoCarnei.o, N'567 - BaiÍÍo Bosque - Rio Branco - AC - CEP 59.900-550

Fone:583302-7200 - E-mail:camara@rjobranco.ac.lêg.bÍ

P

q4

"P'úõ"



Estado do Acre

ilunicípio de Rio Branco

q

úo*"C
5

01. Oocumanto 02- NúmoÍ) 03. D.tâ

NoTA DE LIQUIDAÇÀo o'10010200t2021 16t06t2921

04. órgâo 04.a Código

Camara Municipâl de Rio Branco - CÀliRB 02.001.000.000

05, Lrnidadc Orçamontária 05.a código

Cámâ-à Municipalde Rio Branco 02.001.001.000

06- Especilicáção da Açáo 07. Progrema de Trabalho

AdministraÉo da Câmara Municipal de Rio Branco 01.031.0601.2001.0000

0E. Especificaçâo da Desp6a 09. Fonte de Rectnso I Detalhamento 10. l{eture2â da Despesa

Oütros Seúços do Tercoiros - Pessoa 101 - RP (1.01.01) 3.3.90.39.00.00.00

1í. Pêisoa I Endêreço í2. CPF/CNPJ

10208.536/000í -50

13. Class! da Pessoa

Nome: CoLUMBIÂ MATERIAIS ELETRICOS LTDÂ

Logr.douro: AVENIDA CÊÀR

Baino: CENTRO

Cidadê: RIO BRANCO

CEP:69905.000

UF: Ac
23 - ALUGUEL

í4,lrodalidade í5. Íipo dê Emprnho

SeÍn LidtaÉo - Processo Ucitattuo - Global

í6. V.lor Emp.nhEdo RS 17. V.lor d6 Nota R3 1E. Saldo a LiquidaÍ R$

11.416.67 250,00 11.416,67

í9. Valor por Extcnso

OUZENTOS E CINOUENTA REAIS

20. Histórico

Liquidaçáo: 010010200/2021 - Empenho: 01001010712021, - Dotação: O2,OO1.0Ol .O 1 .03í.0601.2OO1.0OOO - Adminisúaçáo
da câmara Municipal de Rro Branco - conta d6 Dêspêsa: 3.3.90.39,00.00.00. - Detalhâmonto: 3.3.90.39.'to.oo.o0 -
LOCAÇÃO OE |MÓVEIS - Foote de RecpGos: ro1 - RP - Pessoa: coLUMBtA MATER|A|S ELETRTCOS LTDA í0.208.536
/0001-50) - Classe:23 -ALUGUEL - Tipo: RBO - RECTBO - Ativo - No Documonto Comprobatório: 03/2021 - Empenho
destinado a Cobrir despesas com Locaçáo de lmóvel do Gâbinete do Vereador SamiÍ Bêstêne , Contrato no 00612021, úáno
Oícjal Í,' í3.013 €ín 3t.032021-Vigân€la 26.O3.2O21 a 26.03.202L ConÍo.m€ Procosso AdnÍrrslrarivo n. 2946,/2021.

21. Oocumento! Comprobatórios

Númêro: 03/2021 Dala 1010612021 Tipo: RECIBO ValoÍ 250,00

22. Dêlalhamento
4

conra: 3.3.90.39.10.00.m - LocAÇÃo DE |MÓVEIS Evento 11 250,00alor:

23- Assinotu

P
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Estado do Acre

Município de Rio Branco
0í. Documêíto 02. Número 03. Datâ

NOTA DE PAGAMENTO 010010195/2021 't6106/2021

04. órgáo (X.a Código

Camara Municipalde Rio Branco - CMRB 02-001.000.000

05. UnidadeOrqamentária 05,a Códlgô

CâmaÍá Municipal de Rio Branco 02.001.00'Í.000

06. Espêciticação da Âçáo 07. Progrôma de Trabalho

Administraçáo da câmara Municipal de Rio Branc. 01.031.0601.2001.0000

08, Espêcifi çação da Daspesa 09, Fontê d3 Reeurso I Dstalhamonto 10. NetuÍêza da Despesa

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 101 - RP (1.01.01) 3.3.90.39.00.00.00

íí. Pê-ssoa lEndêrêço í2. CPF/CNPJ

10.208.536/0001-50

í3. Classê da Pêssôá

23 . ALUGUEL

'l,l- Banco/Agência/Conta

Nome:

Logradouro:

Baino:
Cidade:

Banco:

Agência:

COLUMBIA MATERIÀIS ELETRICOS LTDA

AVENIDA CÉARA

CÉNTRO

RIO BRANCO

BANCO DO BRASIL S.A.

BANCO DO BRASIL AG.BOSOUE

CEP: 6990fi00
U.F: AC

íS. Lodalidade t6. Tipo dê Empenho

Sêm Licitaçào - Procssso Licitatório - G,obãl

í7, Valor Liquidado R$ í E. Valor da Nota R$ 19. Saldo a Pagar R$

250,00 250,00 0,00

20. Vâlor poÍ Extenso

DUZENTOS E CINOUENTA RÊAIS

Pagamenlo: 010010í 95/2021 - LiquidaÉoi 0100í0200/2021 - Empenho: 01001010712021,- DotÊçáo: 02.001.001.0í.03í.0601.2001.0000.
Àdministmçáo da Câmara Municipaldê Rio granco - Conta de Dêsgêsá: 3.3.90.39.00.00.00 - OutmsServiçps de Terceiros - Pessoa Jlrídicê -
Conta Finãnceira: 2o01001001/CÂMARA MUNICIPA! OE RIO BRÂNCOâG. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 06.000.051-2 - Fonre de
Roqrrso§: 101 - RP - . Emp€nho dê6tinado a Cobrir dê6posa6 com Locgçào dê lmôvêl do Gsbinâtà do Voroador SeÍfir Best€n6 , CoÍltrato n"
006/202'!, Oiário Ofcial n' í3.013 rm 31.03.m21.Vigênciê 2603.2Í121 a 26.03.2(122. Conforme PÍscêsso AdÍninblrêtivo n" 29.16/202í.

22. Conta Financeira

23. Rêtençôes

/1
24. culás

25- aturas

--'-,

/

001/30224/4051 í -6 - Conta
Conente - Ativa

2í. Histórico

't04 I 227a-0 I s1-2t2001001001-cAt\,!ARÂ MUNtclpAL DE Rto BRANco-Ac. cAtxA EcoNôMtcA FEDERAL 06.000.05i-2

o(



,{,, , MUNICÍP|o DE RIO BRANCO

02.001.000.000 - Camara llunicipal de Rio Branco - CiIRB

02.001.001,000 - Câmara lrunicípal de Rio Branco

ORDEII BANCÁR|A

Data de GeÍação:16/06/2021

TC q7
v,o"Unidade Orçamentária:

oFlctofi, oioo1o211t2oz1 MunicÍpio de Rio Bianco
SENHOR CHEFE,
ESTAMOS ENCAMINHANDO A V.Sa. AS NOÍAS OE PAGAMENTO DoS CREDoRES ABAIxo RELACIoNADoS:

a

Ordem Pagamento Credor Contá Credor Tipo de Operação Valor em RS
01 001 01 95/2021 í 0.208.536/0001-50 - COLUMBTA

MATERIAIS ELETR'COS LTDA
mr/3022-8/40511-6 31 - Crêdo. Ouúo BâncoNão

Cqtta lrü.e
250,00

Total Gerel: 250,00
Pagam€nto

QmE DE DOCU E TOS; t
ú.lor !o. Eí.M)

DUZENTOS E CINOUENTA REAIS

TOTAL R§ 250,00

oasERvaçÁo

ao,
BANCO: '104 - CAD(A ECONOMICÂ FEDERAL

acÊt{ctA: 22?r{ - AourRr
v ÍlPO: Enlld.d.r Púbfl e'r

PAGAf,IENTO PELÂ CONTA N' 5I.2 . PREF. Í{UNIC. DE RIO BRANCO . C RA
Conta Financeire: 200í00100í - IPAL DE RIo BRANco"Ac. cAIxÂ SAUDAçÔES
Ecoa{ôMlcA FEoERAL

DETE-Anexo uma via N,P 3.. via dúâs vias N.P

CAi'ARA iIUNICIPAL DE RIO
BRÂNCO.AC. CAIXÀ
EcoNôiícA FEDERAL
06.000.05í.2

Datê de lm pressáo:1 6 tO6l2O21 0A:40l.51
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CAIXA
Comprovante de Transferência de Valores

via GovConta Caixa

Emitente: CA[4ARA MUNICIPAL

Conta Origem: 2278l006/00000051-2

Conta Destino: I842/OOtl00026426-0

]OSE ASSAD ABUD NEIO

Valor: R$250,00

Identificação da Operação: PROCESSO 2946 21

Data de Débito: 22l0612O2l -12:38:09
Data da Operação: 22/06/2021
Código da Operação; 051313168

chave de Segurança: J lOYJK4NKY6AYUCP

CPFs Autorizadores:
009.680.642-72

79.333.042-49

Operação realizada com sucêsso.
DEBITO REALIZADO COM SUCESSO. A PREVISAO DO CREDITO NA CONTA DESTINO E DE

30 MINUTOS

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/@nsulta/pendencia./lastâ/imp.imir.do 1t1

Nome do Dêstinatário:



Estado do Acre

Município de Rio Branco

99
íur.ü

01, Documonlo 03. Data

NoTA DE LreutDAçÀo 010010201 t2021 16t06t2021

04. Ôrgão 04.a CódiEo

Camara Municipãl de Rio Brânco - CiúRB 02.001.000.000

05. Unidadê OrçaÍnêntáía 05.a Código

Cámara Municipal dê Rio Branco 02.001.001.000

06. Espêciílcaçáo dá Ação 07. Progrârna de Trabálho

AdministraÉo da Câmara Municipal de Rio Branco 01.031.060Í.2001.0000

09. Fontc dc Rccrnso I Detalhamênto 10. Natureza da Desgesa

Outros S€rviços de Terc€iros - Pessoa 10r - RP (í.01.01) 3.3.90.39.00.00.00

11, Pessoa I Endêrêço 'I2. CPF/CNPJ

í3. Classc da Plssoa

Nome: COLUMBIA MATERIAIS ELETRTCOS LTDA

Logndou.o: AVÊNIDA CEÂR^

Bâino: CENTRO

Cidade: RIO BRÁNCO

CEP:6990&.000

UF: AC
23 . ALUGUEL

í4. Uodalidade 15. Tipo dê Emp.nho

SêíÍr LicitaÉo - Processo UcitatóÍio - Global

16. Vâlor Empênhado R$ 17. Valor da Nota Rs '18, Saldo a Liquidar Rt
10.166,67 1.250,00 '10.166.67

19. Valor por Extênso

UM MIL, DUZENTOS E CINOUENTA REAIS

Li d 1 10 00 20 10 11202 Em 1 1q çáo: 0 00 0 70 1t202 Dpenho I02.00 100 10 1 1060 2otêçã .03 00 00001 Ad tn strâçáo
CâmaÍâda Munrcr de Rio Blanco DContapal de 3.3 90 00.39 000 0 01 0.0 00espesá

ocL D E ÓVEtu FIS onte de 1 10 R PAÇÃo soaiPes OLc À,1U BI TER IIA s 1 0 5.208 63(
1/000 0 2 AL3 U UG LE oRB R) lBoEC AtivoTipo: Documento Com M12 102 hoprobatón Empe

adesünado ICobn L dê Gabidolmóvel donête SamVeÍeador lrdespes€s ocaçáo Bestene Cootrato 10061202 oDiár
Oíicial 1 301 3 1 1Í]3.202 0326. 02,2 a1 .0326 .2022 CoííoameVigência PÍoc€sso Administrâlvo ,|294ôt202
2í. Docum€nto6 Comprobatórios

Número: 0412021 Data ',0/06/2021 Tipo: RECIBO Valor: 1.250,00

22- Oetalhsmênto

Everl,:ot 5rq 
^ ^ra)

Conta: 3.3.90.39.10 DE IMÓVE§ Valor 1.250,00

Âssin€tu16s

o

02. Número

0t. Especiilcaçâo da Oespess

10208.536/000.t -50

20. HistóÍlco

LTDA
Dêtalhamento: 3.3.90.39.

Recursos: ELETRICOS
Classe:

com

1



Estado do Acre

Município de Rio Branco
01. Oocum€nto 02. Número

NOTA DE PAGAMENTO l'1 001 01 s6/202 1 1610612021

M. órgão (X.a Código

Camara Municipalde Rio BÍanco - CMRB 02.001.000.000

05. Unldadê Orçamentáriá 05,a Códlgo
Cámara Municipalde Rio Brânco 02.00r.001.000

06. EspêciÍicação de Ação 07. Programa de Trabalho

Administração da Câmara Municipâl de Rio Branco

0t, Espocmcação da Despesa lR, Font. d. Rccurao I Detalhamcnto 10. l{.tur€:a da Orsp.sa
qJtros Serviços de Tercelros - Pessoa í0í - RP (í.01.01) 3.3.S0.39.00.00.00

1í. Pessoa I Endêreço ,í2. CPF/CNPJ

10.208.536/0001-50

'13. Clâssê da Possoa

23 . ALUGUEL

1,+. Bânco/Agência/Conta

Nome:

Logradouro:

Baino:
Cidade:
Banco:

Agência:

COLUMBIA MÀTERIAIS ELETRICOS LTDA

ÀVENIDA CEARÂ

CENTRO

RIO BRÂNCO

BANCO DO BRASIL S.A.

BANCO DO BRASIL AG.BOSOUÊ

CEP: 6990M0
U.F: AC

001/3022€/405'l 1-6 - Cor[a
Conente - Ativa

í5. ilodâlidade 16, Tipo dê Emp.nho
L,cilaÉo - PÍocasso Licitatério - Globál

l?. Valoi Liquidado Rt 18. Valor da Nota Rg í9. Saldo a Pagar Rl
1.250,00 ',.250,00 0.00

20- Valoí por EÍêngo
UM MIL. OUZENTOS E CINOUENTA REAIS

2í. Histórico
Pagamento: 010010í96/2021 - Liquidapo: 01001020í/202i - EàEn6o( Oj ooj

- Cont d6 D€spêsá: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoe J!Íídfoe -
Ar- DE RtO BRANCOáC. CÂIXA ECONÔM|CÀ FEDERAL 06.000.051-2 - Font€ de

Roa!r6oô: 10, - RP - , Emponho do§tinado a Cobdr dssposas aom Locaçáo do lmóvd do cabinetô do Versador Samf Bôêtena , Codrato Í!o
0ffi,'2o21, oiárto oÍcial n. 13.0'Í3 !m 3Í.03.m21.vtsêrEh 26.032o2i ã m.03.2022. conÍoÍm! pÍocGs.o AúhinííÍarivo n" 2946802Í.

/2021. - Doração: 02.001 01.031.0601.2001.0000 -
Administ'açào da Câmsrá Municipal de Rio Brdnco
Contâ Financêira: m0 í 001001/CAMARÁ MUNICIP

22. Conla Financeira

104 I227A4I 51.2I2OO1OO'IOOí.CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCGAC. CAIXA ECONÔMlcA FEDERAL 06.000.O51-2

23, Retenções

24. Guias

tas

r00
Xu..a

03. Deta

01.03í.0601.2001.0000



r-.\ I||UNICÍPIO OE RIO BRANCO

02.001.000.000 - Camara Municipal dê Rio Branco - CMRB

02.00í.001.000 - Câmara Municipel dê Rio Branco

ORDEU BANCÁRh

Data de Geraçâo:1 6/06/2021t
Jo.l

,{*4Unidade Orçamentária

oFlcloN. o1oo1o212l1lo21 Município de Rio Brenco
SENHOR CHEFE,
ESTAMOS ENCAMINHANDO A V.Sa. AS NOTAS DE PAGAMENTO DOS CREDORES ABAIXo RELACIoNADoS:

Tipo de Operação Valor em RS
01m10186/2021 í 0.208.536/0001-50 - COLUMBIA

MATERIAIS ELETRICOS LTDA
00íi3022-E/405't1-6 3'1 - CrêdoÍ Out o Bânco/Nào

cqlÉ únicâ
1250.00

Total Gêral: 1.250.00
Pagam€nto

OmE DE Docu ENTos: t
(v.br F. E r.re)

UM MIL, DUZENTOS E CINOUENTA REAIS

TOTAL: R$ 1.2s0,00

oBSERvAçÀo:

ao,
BÂNCO: íoil - CAD(A ECONOIIICA FEDERAL

acÊflctÀ: 22?!i . AeutRt
vnPO: Enlid.d!. PúbIcü

PAGAXÉNTO PELA CONTA N' 5í.2 . PREF. MUNIC. DÉ RIO BRANCO . C RB
Co . Financei.a: 200100í001 . CAMARA HUNICIPAL DÊ RIO BRANCGAC. CATXA sa,uoaÇôEs
ECONOMICA

'. üa DEÍE-Anoxo uma üa N.P 3.. via ÓRGÃO EMISSOR-Anexo duas úas N.p

eh

CAMARA MUNICIPAL DE RIO
BRÂNCO.ÂC. CAIXÂ
EcoNôitrcA FEoERAL
06.000.051-2

PêSaS

3"VIA

-\

Data de lmDrossáo: 1610612021 08:,46143

Ordem Pagâmento Credor Conta Credor

BANCO
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Conta Destlno: L842lOOLlOO026426-O

Nome do Destinatário: ]OSE ASSAD ABUD NETO

Valor: R$1.250,00

Identificação da Operação; PROCESSO 2946 21

Data de Débito: 23106/202r -11i00i29
Data da Operação: 23/06/2021
Código da Operaçáo; 059970995

Chave de Segurans:a: P1LUX211VRLHUV6l

Op.ração realizada com sucesso.
DEBITO REAUZADO COM SUCESSO, A PREVISAO DO CREDITO NA CONTA DESTINO E DE

30 MINUTOS

Emitente: CAIIARA MUNIClPAL

Conta Origem: 2278,i 006/00000051-2

PFs Autorizadores:
o09.680.642-72
079.333.O42-49

htbs://govconta.caixa.gov.brêigov/consultâ/pend€nciâ/lisiaÍmpdmir.do
1/1

Comprovante de Transferência de Valores
via GovConta Caixa



) o3Estado do Acre

Município de Rio Branco
0í. Documento 02. Número 03. Oata

NorA oE LroutDAçÃo 01001020212021 16t06t2021

M. Ótgõo oza.a Código

Cãmaía Municipel de Rio Branc. - CMRB 02.001.000.000

05, Unidadê Orçamcatári. 05.a Código

CâmaÍa Municlpal de Rio Branm 02.001.001.000

06, Especmcâção da Ação 07. Programa de Trabalho

Administraçáo da Câmara Municipal de Rio Branco 01.031.0601.2001.0000

08. Êspecificeção da Despesa 09. Fotrte de Recr,rso I Detalhamento 't0. Natureza da Oespesa

Outros Seúços de Tercoiros - Pessoa 10í - RP ('1.01.01) 3.3.90.39.00.00-00

lí. Pessoa lEndê.êço 12. CPFi CNPJ

10208.536/0001-50

'13. Classr da Pessoa

Nome: COLUMBIA MATÊR|A|S ELETRTCOS LTDA

Logr.douro j ÂVENIDA CE^FÁ

Bâir.o: CENTRO

Cidado: RIO BR.ANCO

CEP: 69905-000

UF: AC
23 . ALUGUEL

1/í. irodalidade í5. Tipo dc Empênho

Sem Licitaçáo - Procssso LiciüatóÍio - Global

í6. Valor Emp.nhâdo RS 17. Valor da Nota R3 í8. Saldo a Liquidar Rt
8.916,67 1.250.00 8.9 r6,67

í9. Valor por Extênso

UM MIL. DUZENIOS E CINOUENTA REAIS

LiqúidaÉo: 01OO1O2OZ2O21 - Empenho: 01O01O1O72O21, - Dotâção: 02.001.001.01 .031 .0601.2OOí.OOO0 - Admínistraçáo
da Câmarâ Muhicipal dê Rio Branco - Conla do Desp6sâ: 3.3.90.39.00.00.00. - Dotalhemonto: 3.3.90.39.íO.0O.OO -
LOCAÇÃO DE |MÓVE§ - Fonte de Recursos: í01 - RP - Pe§soa: COLUMBTA MAÍER|A|S ELÊrRtcos LTDA (102óà.$6
/0001-50) - Classer 23-ALUGUEL- Tipo: RBO - RECIBO - Ativo - No Doclmento Comprobatório: 05/2021 - Empenho
destinado a CobÍir despesas com Locaçáo de lmóvel do Gabinête do Veroador SamiÍ Bestêne , Contrato no 006/2021, Diário
Ofdal n' 13-0J 3 €ín 3í.03.202í.Virêí,cia 26,O3-2O21 2 26-03.20?2. CÜlíoÍmâ PÍoçssso ÂóÍrinistrativo n. 294d2021.

2í. Oocumenlos Comprobâtórics

Númêro: 05/2021 Oala 1010612021 Tipo: RECIBO Valor: 1.250,00

22. Oetâlhamênto

conta: 3.3.90.39.10.00.00 - LOCAÇÃO OE |MÓVE§ Evento: 55 1.250,001

23. Assinoturs3 tl
Ca

20. Histórico

A

I



Estado do Acre

Município de Rio Branco
0í. Documento 02. Númêro 03. Oata

NOTA DE PAGAMENTO 0't0010197 t2021 16n612021

04. órgão

CamaÍa Municipal d€ Rio Branco - Cl!!RB 02.001.000.000

05. Unldadê Orçâmêntária 05.a Código

Cámara Municipalde Rio BrBnco 02.001.001.000

06. Espêciíicação da Ação 0?. Paogrâma de Írab.lho

Administração da Cámâra Municipal de Rio Brancô

08. Espêcificação da D.sp§s 09. Font. d. R.curio I Detalham.mo 10, Nrturr:â da D.Eprse

Outros Serv{ços de T6rceiro§ - Pessoa 101 - RP (1.01.0't) 3.3.90.3S.00.00.00

íí. Pê$oa I End.reço 12. CPF/CNPJ

10.208.53610001-50

13. Classe da Pêssoa

23 . ALUGUEL

'14. Banco/Agência/Cohta

Nome:

Logradouro:

Baino:
Cidade:

Banco:

Agência:

COLUMBIA MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ÀVENIDA CEARA

CENTRO

RIO BRANCO

BANCO DO BRÂSIL S.A.

BANCO DO BRASIL AG-BOSOUE

CEP: 69SOmO
LJ.F: AC

001/3022€/4051í -6 - Conta
Conente - Ativa

'15. Uodalidad€ 16. Tipo dê Empcnho

S6m Licileção - Procssso Licilatório - Globâl

17. Valor Liquidado Rl í8. Valor da t{ota R3 19. Saldo a Pagar Rg

1.250,00 0,00

20. Valor por Exten30

UM MIL, DUZENTOS E CINOUENTA REAIS

2í, HistóÍico
PÊgêmento: 010010r97/2021 - Liquidaçao: 0100í 020212021 -EmcÉ-nho: í'lOO101O7t2O21. -

Adminislraçáo de cámáre Municipal de Rlo Branco - Conla de D€sp6ss: 3.3.90.39.00.00.00 - Outro6 S€rviços d€ TeÍceiEs - Pêsso€ Juíídi6 -
Contâ Fhantlira: 20010o1001/CAMAR MUNIC|PAL DE RO BRANCO*C. CAXA ECONôM|CA FEOERAL 06.000.051-2 - Fút. de
R.oiíso6: Í0Í - RP - . Erpetho d66linado â Cobíir do6pssâ6 com Locagáo do líÍÉvd do G|binotô do Vaíêâdor SâmiÍ Bs6trnc , Coftato n
0062021, Diârio Oficill n' í3.013 Gtn 3í 33.2021.M9énci6 i§.03ã,21 a 26.03.2022. Goííoírhê Êoc6..o Adniniltrativo h.2946/202't.

02.00í.001.01.03í.0601.200i.0000 -

22. Conta Financaira

104 1221a-O I 51-2t200100'100í-cAirARA MUNIcIPAL DE Rlo BRANCO-AC. CAIXA ECONOMTCA FEDERAL 06.OOO.O51-2

23. Retençôes

2,a.6uias

Á Ai{tI I
25. Assl

C,

J at'
14,,u

Oa.a Código

01.031.060'1.2001.0000

1.250.00

L----"--^



]IIUNICíPIO DE RIO BRANCO

02.00í.000.000 - Camara llunicipal de Rio Branco - C RB

Data de GêraÉo:16/06/2021

Iaü ,W
W,YUnidadê Orçamentária: 02.00í,001.000 - Câmara Municipel dê Rio Branco

oRDEf B NcÁRtA

oFÍcloiN. o1oo1g213no21 MunicÍpio de Rio Branco
SENHOR CHEFE,
ESTAMoS ENcAMINHANDO A V.Sa. AS NoTAs DE PAGAMENTO DoS CREDORES ABAIXo RELAC|ONADoS:

Ordem Pagamento CÍedor Contã Credor Tipo de Operação ValoÍ em RS
010010197/2021 Í0.208.536/0001-í)- COLUMBTA

MATERIAIS ELETRICÀ9 LTDA
001/3022-8r/405Í1-ô 31 - Crêdd Outro 8ánco./Não

coflta Úfllce
1.250,00

Totel Gerrl: 1250.00
Pagam€nto
qTDE DEOOCUÍÚE TOS:

(v.b. !.r €ridr)
UM MIL. DUZENTOS E CINOUENTA REAIS

TOTAL: R§ 1.250,00

oBSERvaçÃo:

AO,

BANCO: tO4 . CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ÂGÊr{ctA: 22?s{ . AeulRt
VTIPO: Entldrd.. Públlcâ.

PAGATENTO PELA CONTA NO 51.2 . PREF, MUNIC. OE RIO BRÁNCO . CXRB
Corta Flnancêira: 200í001001 - CAiTARA ÍtaUNlC|PAL DE RIO BRÂl{CGAC. CAIXA
EcoNôMrcA FEDERAL 05í-2

sAUDAÇÔES

EMISSoR-Anexo duâs üâs N.P

CAMARA MUNICIPAL DE RIO
BRANCO-ÂC. CAIXA
EcoNômrca FEDERAL
06.

Ca

1'. via BANCO 2'. üa DETE-Anexo uma üa N.P 3'. via Ó

Data de lm pr€ssão:1 610612021 08:52.51

Pr



22tO612021 Govcoía CAI)(A

@@

::Comprovantes

)0qna*ü

CAIXA
Comprovante de Transferência de Valores

via GovConta Caixa

Emitente: CANIARA MUNICIPAL

Conta Origem: 2278l006/ooo0 oo51-2

Conta Destino: 7A42/OOLlO0026426-O

Nome do Destinatário: ]OSE ASSAD ABUD NETO

Valor: R$1.250,00

Identificação da Operação: PROCESSO 2946 21

Data de Débito: 22106/2027 -12134:20

Data da Operação: 22/06/2021

Código da Operação: 051255816

Chave de Segurança: 49WKWOS]QX5RÁUKT

CPFs Autorizadores:
oo9.680.642-72
079.333.042-49

Operação rcalizada com sucesso.
DEBITO REAUZADO COM SUCESSO. A PREVISAO DO CREDITO NA CONTA DESTINO E DE

30 MINUTOS

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/consutta/pendsncia/lista/impnmirdo 1t1



.r gtÊls-riÉr, n".

EiID
cÂMARA MUNrii'Êfú'õE Rro BRANco

Diretoria Financeira

POS PAGAMENTO

Referente Procêaso Administrativo no 2946/2021.

A: Diretoria Executiva - DIREX - CMRB

Assunto: Encaminhamento do processo Acima Especificado "pós pagamento"

venho por m"io deete, reetitun o pÍoo.sso com a juntada do pagaÍÍlênto
referente ao período de 26 a 31 Março, Abril e o mês de Maio de 2021.

Rio Branco-AC, 30 de Junho de 2021,

Atenciosamente,

QusirczGomes
êm Êxerclcto

85t2021

Rua Hugo Carneiro, N" 567 - Bosque - Rio Branco - AC - CEp 69.900-550.
Tel. +55 (68) 3302 - 7200 - Email; çarnara@riobranco,ac,lg.br

Di



GUIA DE ENCAMIN1IAMENTO DE NF/FATURA PARA PAGAMENTO

Referente ao pagamento de alug I do Gabinete do Vereador SAMIR

BESTENE, relativo ao perÍodo do m de Junho (R$ ,l.250,00) de2021

Rio Branco, 30 de junho de2021

Marcondes

Gestor do Co

Moraes

to '006t2021

A nto ara

c
?+

Di rE rvo

@E
E

cÂptaRn n,lutrcrpat DÊ Rto BRANco-AcRE
Rua 24 de Janêiro,53 - 06 de Agosto {EP.:69.905-596

sEroR oE MAÍER|Ar E PATRtMôNto

Origem: Executor de Contrato no 00612021

Dêstino: Setor Controle lntemo

Encaminho em anexo a Nota Fiscal/Fatura/Recibo a seguir
relacionado, para fins de instrução do processo de pagamento, considerando

que já houve o adimplemento da obrigação pelo credor:

í. Dados da Nota Fiscal/Fatura/Recibo

o Data: 30lOGl2O21

. Valor R$: í.250,00

. Credor: COLUMBIA MATERIAIS ELÉTRIcos LTDA

. Empenho: 01001010712021

o Referente Processo no 294612021

o Contrato no 00612021

2. Obrigação cumprida:( X ) No Prazo ( ) Fora do Prazo

3. Observação: referente a (o) fornecimento/prestação do (s) serviço (s):

I



DocuSign Envelope ID: BDC6A8TE-C98D-4El í-80E0-2É79E4DC5385

RECIBO

Rio Branco - AC,-lq) de de 2021

Assunto: Solicitação de pagamento de aluguel de imóvel para gabinete do

Vereador Samir Bestene.

Empenho: 01 001 0 1 07 12021

Contrato: 0061202'l

Processo administrativo: 29461 2021

Solicitamos à Câmara Municipal de Rio Branco, o pagamento do

valor de R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta rêais) referente ao aluguel

do imóvel objeto do contrato 00ô12021 , relativo ao mês de junho de 2021.

Por oportuno, dou quitaçâo das obriga@es contratuais referentes

ao período descrito acima, sendo que a quitação de pagos e satisfeitos, para

nunca mais repetir ou reclamar, com referência a importância ora recebida ou o

período de aluguel acima citado, se dará após o deposito do referido valor na

conta corrente especificada.

..#1à,,r' 
í8, í'

EIRAIS ELÉTRIcoS LTDA
§EIiDAo$ k:t*trr1

Á--. ...,: ..
h6&(at!! Ú o.B rq in+ga§llHr
,réGlFr, 11â íBltó.'63í,r.la pOÚ urííifi a

-L srEltÊÇÕ

àr..'... il,WL
,/

Itl; t

iam. it'indsdrulodudo
cRA'Ab:0ó01

iÂaL I I 143/CMRB

JOSê ISSfrO I^UO 
^)CIT



COLUMBIA MATEIRAIS ELÉTRICOS LTDA
-L

CREDOR

Locação lmóvel - Samir Bestene
1

I

Principal - 294612021PROCESSOS

ENDEREçO RUAALVORADA, 229, SALA 02, BAIRRO BOSQUE

Ligada
solicitação de alteração

de titularidade: Ofício
218-202',1

1.488.287UC

CONTRATO 006/2021

CNPJ/CPF 10.208.536/0001 -s0

tNtclo 2610312021

Dias para expirar: 26926lO3l?022FIM

0100't0107t2021EMPENHOS

1L,666.67vALoR/MÊS

JANEIRO

FEVEREIRO

250.00

í,250.00ABRIL

MAIO í,250.00

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SEÍEMBRO

DEZEMBRO

.. r..C)

Saldo R$ 8,916.67 R$ R§

l^)

sERV|çOS

DispensaN'LTCTTAçÂO

MARçO

OUTUBRO

NOVEMBRO



30n6t2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo DE INScRIÇÃO

r 0.208.536/000't-50
uÀTRtz

CoMPROVANTE DE TNSCRTÇÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERÍURÂ
17l02ltsB6

ü

NOI',E EMFRESARIAL

COLUMBI,À MATERIAIS ELETRICOS LTDA

DO ESTABELEOMENTO (NOME DE FANTASIA)

COLUMBTA MATERIAIS ELETRICOS
PORTE

ME

tGo Ê

47.89.089 . Comércio varcjista de outros produtos náo espêciricados antêriormente

IGO E DAS AÍIVIOÂOES tcas

IGO E OA NÀTUREZÁ JU

206.2 . sociêdade Empresária Limitada

I OGRADOURO

ÀLVORADA

BOSQUE
Ml.iNtcíPto
RIO BRANCO AC

COüPIEMENTO

ÍELEFONE

cÉP
69-S09-380

ENOEREÇO co

NÚMERO

327

ENTE FEDERAÍIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SIIUAÇÁO CADAsTRAI
ATIVA

OATA OA SITUAçÃO CADASÍRÂL

oul1/2005

MOTIVO DE SIIUAÇÁO CADASTRÀL

STTUAÇÁO ESPECiAL DATA OA SITUAÇÁO ESPECIAL

)úrovado pela lnstruÇão Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 30/06/2021 às 12:03:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/'l

1t1

Não informâdâ
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cERTIÕÃo PoslnvA oe oÊeros coill EFE|TO DE NEGÂTIVA N" 23248t2021

EI

PREFEITURA DE RIO BRANCO
SE-CXE.TÂRIA MUNICIPAL DE FINANçASDrREroRrA DE ADMINrsrnatlrí iàiâüranre D

C NPJ : t 0,208.536/000i -SO

Nome: COLUMBTA MÂfERtAtS ELETRTCOS LTDA

Endereço: AVENTDA CEARA, 1226

Bairro: CENTRO

Cidade: RIO BR/\NCO UF: AC

Res--,lvado o direilo de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
re-sponsabilidade do sujeito passivo acima iOentificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não conslam pendências em seu nome. relalivas a créditos tríbúários administrados pela Secrelaria
Municipal de Finanças (SEFIN) e a ínscrições em Dlüda Àtiva lunto a Dúísáo de DÍvida Ativa dã
Procuradoria Geral do Municipio (PROJURI).

Esta certidão se refsre à situaÉo da passoa jurídica identificada corno sujeito passivo no âmbito cta
Prefeitura Municipal de Rio Branco, amparada legalment€ pela Lei Comflementar 1.509/2003, Arl.
303.

A aceitação desta certidão €stá condicionada à verificaÉo de sua aut€nticidade no porlal do
Cidadão, no endereço <http://poÍtãlcidadao.riobranco.ac.gov.br/autenüddade-de{oclm€ntos/>.

Emitida em 09/06/2021 14:2ô:13 <horário do Acrp.

Válida até O8lOgl2O21.

có *,o de aurênücidâde da certidão: BE63.Gl8F.DFlz.Â1D0.3âEB.ccí3.7c2í.8Âs0.

eualquer rasu,zt ou emenda invalldará ê§ts docxrm€nto.

Observaçâo:



bt05D021 Consulta Regulandade do Empregado.

Voltar
-*f,

Voyt

o
,!
t:

C,.'XA
cArxA EcoNôMrcA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.208.s36/0001-50
Razão SocialrOLUMaIA MATERIAL ELETRICOS LTDA ME

Endêreço: RUA coRoNEL JosE GALDINo 218 / BoSQUE / RIo ERANCo / Ac /
69909-760

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Cêrtificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validader 19/04 /202L a t6lO8l2021

CeÉificação Número: 2O2IO4Í.9O047 2157890036

InformaÉo obtida em 26/0512021 16: 17: 11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caira.gov,br

füp6./coosulta-cÍÍ.caixâ.gorr-bí/coÍ6ultâcÍÍlpêOeÚmpÍ€§sao iÊÍ
1t1



j'í'r
I 'l'i\'. ?\3r Data Emisseo: 2610512021

Hora Emissão: 14:18

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO Número: 700217

Nome/Razão Social:
COLUMBIA MATERÍAL ELETRICOS LTOA

lnscrição Estadual:

01.004.390/001-96

ídentidade:

CNPJ:

10.208.536/000í -50

CPF:

I rereço:
RrrA ALVORADA, No 327
BAIRRO: E CEP:69.909-380

Município:

RIO BRANCO

Data da lmpressão:
Q.,€t[-tei,a, 26 & llàio de 2021 , 11:18

Finalidade:

DEST,úÁ§E Á rOOOS OS FrrVS.

Outras lnformações:

'rffà
i$-'iiiÊi" .'
':: ' i't4 '

Código de Autenticidadê:

2f1 of3c4fÍ bb9c36

eíÍido p.ro Fà.tal sefÀz cnle

no squiDte endereço: ww. sefaz. ac. gov, br

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Diretoria de Administração TÍibutária

Rassalvado o direito da Fazenda Priuica & cobrar quaisquer dfuidas de responsabilidacb do contribuinte
abaixo qualiíicacto, gue viêrem a ser a,/.tra,das, certifrco quê náo constd dté esta daâ, rcsâ l,tnidade
tuzeúáia, nenhum céctito liscal relativo a ffiutú êsraduais.

. Excetuados os cter os inscrrtos orn Divicra ary, 
Artigo 171 a 177 ch DecÍato no 162/87)

Data de Validade:

2410712021 CNO com vencimento pronog ado atê 2?J0912021 pêlo decreto 844 1/2 1.



'ât05Do21

ffirMINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal

cERTtDÃo NEGATIvA DE DEBtros RELATtvos Aos rRlBUTos FEDERAIS E À Divt DA ATIVA
oA uNrÃo

Nome: COLUMBIA MATERtAIS ELETRICOS LTOA
CNPJ: 10.208.536/0001-50

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de zhor2o14
Emitida às 16:19:05 do dia 26 n5l2121 <nora e data de Brasília>.
Válide até 2211112021.
Código de controle da certidão: E354950í.ES78.1703
Qualquer rasura ou emênda invalidará êste documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dívides de
responsabilidade do sujeito passivo acima identíficâdo que vierem a ser apuràdas, é certificâdo quê
não constam pendências em seu nomê, relativas a créditos tributáíos administrados pela Secretã;e
da Receita F€deral do Brasil {RFB) ê a inscriçÕês em Divida Ativa da união iDAU) iunto àProcuradoía-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íêderativo, para
todô§ os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculâdos. Refere-se a situaçab oo
sujêito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN ê abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1.1 da Lei no A.212, de 24 dê Julho'de 1991.

A aceitação desta certidâo está condicionade à verifcâção de sua autênticidade na lntemet, nos
endereços <http://rfb.govbr, ou <http:/ üww.pgrÍn. govbÊ.

1t1
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PODER Ji]DICIÁRIO
.ruSTÍÇA DO TPêRALHO

CERTIDÃO NEGATT\TÀ DE DEBITOS TRAEA].HISTÀS

Nome: COLUMBIA MÀTERTAIS EI,ETRICoS LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.208.536/0001-50
Certidão no: 1,6652895 / 202L
Expedição: 26/05/2021", às t-6:19:59
Validade: 2l/1L/2027 - L80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

INEOB!4AçÃO IMPORTÀ}iITE
Do Banco Naciona] de Devedorês Trabar-histas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabarho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas êm sêntença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhj-stas, incfusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorári os, a custas, a
emo]-umentos ou a recofhimentos determinados em 1ei.. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púb1ico crô
Traba.Iho ou Comlssão de Conciliação prévia.

o

Duvidas e suqêsr.àes: cndL(-t5t.' Js-br

b

Certifica-Se que coLT,MBrA MATERI]LIS BI.ErRrcos LIDÀ (!íÀTB,IZ E TILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 10.208.536/0001-50, nÃo colrsra do Banco
Nacional de Devedores Trabafhistas.
certidão enitida com base no art. 642-A da consoJ-idação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei- no 12.44O, de 7 de jul-ho de 201.1, e
na Resofução Administrativa n" l4l0/201,1 do Tribunal superior do
Traba1ho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta certidão são de re sponsabi l idade dosTribunais do Trabalho e estão atuarizados aLé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em refaÇão
a todos os seus es tabelêcimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabarho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.
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CAMARA MLNICIPAL DE RIO BRANCO - ACRE
CONTROLADORIA GERAL

-ll'f
õonttote totel lre r
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Parecer noz 24012021

Processo Adm inistrativo n" : 2946t2021
Assunto: locaçâo de imóver para instalação de gabinete do vereador samir Bestene.

PARA: Gabinete da Presidência

I _ SÍNTESE

Trata-se de pedido de análise e emissão do certificado de conformidade
documental, nos autos do processo Administrativo n' 2946t202r,referente à rocação do imóvel
para instalação do gabinete do vereador Samir Bestene, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Rio Branco - CMRB.

II _ DA ANÁLISE

2

J

Em análise aos autos constatamos os seguintes atos processuais:

o processo em epigrafe encontra-se autuado, protocolado e numerado até às
folhas ll6, contendo, por ora, 0l(um) volume, objeto de análise desta
Controladoria Geral_

A autorização de pagamento de despesa em favor do credor COLUMBIA
MATERIAIS ELETRICOS LTDA, cNpJ n" 10.208.536/000r-50, no varor de R$
2.750,00, referente ao peíodos dos dias 26 a 3l de rnarço (R$ 250,00); mês de
abril (R$ 1.250,00) e mês de maio (RS t.250,00) de 2O2t ifl. 94)
As Notas de Liquidação. de pagamento. as ordens Bancárias, bem como os
comprovantes de lransferência de valores (fls. 95/106).
Guia de Encaminhamento paÍa pagamento de despesa em fàvor do credor
COLUMBIA MATERTAIS ELETICOS LTDA, no valor de R$ 1.250,00,
referente ao aluguel do imóvel do gabinete do Vereador SAMIR BESTENE,
relativo ao mês de junho de 2021, bem como o recibo de locação e a planilha de
saldo (t'ls. 108/l I0).
As certidões de regularidade fiscal e trabalhista,conforme os arts. 27 e29 crc aft.
55, XII, todos da Lei n" 8,666/93 (fls. I I t/l l6).

4

III - CONCLTIS,ÃO

Diante de todo o exposto, conclui-se que



CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRÂNCo _ ACRE
CONTROLADORIA GERAL

: lv-
'-5anu,.-c tnteÍo"á

\. ^firlhrvo'

O processo em trâmite está APTO para pagamento, haja vista que foram
acostados aos autos a comprovaçâo prévia da situação de Regularidade Fiscal do Fomecedor,
conforme os arts. 27 e 29 c/c art.55, XIII, da Lei n" 8.666193.

Dessa maneira, o valor a ser pago referente ao aluguel do imóvel do gabinete do
Vereador SAMIR BESTENE, referente ao mês de Juúo de 202 I , perfaz a quantia de R$
1.250,00 (mil duzentos e cinqüenta reais).

Portanto, em cumprimento as atribuições institucionais estabelecidas na Lei
Municipal no 2.019, de I I de novembro de 2013, esta conholadoria emite seu parecer pela
CONFORPÍTDADE sEM Rf,srRrÇôEs, opinando pela regular tramitação deste processo.

Estas as manifestações que nos cabe.

Rio Branco - AC, 30 de juúo de 2021

Thiago l,ebre Oliveira
Contro Geral

Portaria n". 00612021
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CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
Gabinete da Presidência

Referente Processo n" 294612021

Ao Diretor Financeiro

Assunto: Pagamento de Despesa.

1. Em cumprimento ao disposto no Art. 64 da Lei no 4.320/64, autorizo o
pagamento da despesa em favor do credor abaixo especificado:

CTEdOT: COLUMBIA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

CNPJ: 10208536/0001-SO

Valor: R$:1.250,00

CONTRATO: n'00612021

Nota de Empenho: 010010107t2021

oATA:30/06/2021

ReÍerente: Referente ao pagamento de alugueÍ do gabinete do vereador sAMIR
BESTENE, relativo ao mês de junho (1.250,00) de 2021.

Rio Branco-Ac, 01 de julho de 2021 .

Rua 24 de Janêiro, n'53, baiÍro 6 dê Agosto, CEP:69.90t596 - Rio BÍanco
contato: (0"68) 33o2-7 2001 E-meil gabpresidencia@ÍiobÍenco.ac.leg.br

§"^-,*
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Estado do Acre

Município de Rio Branco
i§

0 Í. Ooçumênto 02. Número

g'10o1025312021 05107 t2021

ol. órgão 0/í.a Código

Camarê Municipal de Rio Branco - CMRB 02.001.000.000

05. Unid6dÊ Orçâmêntáris 05.a Código

Cámarâ Municipâl de Rio Brônco 02.001.001.000

06. EspêciÍicãção da Ação 07. Programa de Trebalho

01.03t.0601.2001.0000

0â. Especificaçào da Despcsa í0. llalurEzr da Despesã

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 101 - RP (1.01.0í) 3.3.90.39.00.00.00

íí. Pessoa I Endêrêço í2. CPFICNPJ

10208.536/0001§0

13. Cla3sê dá Pê3soa

Nome: COLUMBIA MATERIA|S ELETR|COS LÍDA

Logr.dourD: AVENIDA CE FtA

BairÍo: CENTRO

Cidade: RIO BRANCO

CEP: 69905.000

UF: AC
23 - ALUGUÉL

14. Modalidadê 15. Tipo d. Empcnho
SeíÍr Licitâçáo - PÍoc.sso Licitâtqb - Global

16. Vâlo. EmpGnhldo Rl 17. VôloÍ d! Nota R3 íE. Srldo s Liquldar R3

7.666,67 't.250,00 7.666,67
í9. Valor po. EÍcnso

UM MIL, DUZENTOS E CINOUENTA REAIS

20. Histôrico

LT

U 1 0 025 131202L,q idaçáo ho 0 01 10Empen Dota 20 I00 010 1.0
,l03 1 1ção: .060 200 0000 Adm istra oçÀad t\lata nu ed toRrcrpa laCon dê 3.3. 0I 00 00Despesá .00 lhaDêta mênlo 3 I,3 10.39. 0 .00.00

ED IMÓVÉ Fts onte Rec!rsos:dê 1 1LOCAÇÃO 0 PR Pessoâ RTE ELtAts TRICOE S DA 1 .20 08.536(
1/000 -50 lassê 23 AL ELUG U T RE) tBoc Nlpo Docum enlo 1061202 EmComprobstóho penho

destina âdo Cobnr com de óvellm Gabinêtedo dodespêsas Vêreador mlSaLocagào Bestêne tratoCon ,l006t202 Diário
OÍ'€jâl 1 13 0 erTl '|3 03.202 26.03. 1202 âVAên CdríoarÍ,e Adntinís{/aúvoPíocagso ,12946t202
2í. Oocumêntos Cômprobatórler

Número: 06/2021 Data 30i06/2021 Tipo; RECIBO Valor: 1.250,00

22. Oetâlhamonto

Conrâ: 3.3.90.39.'r0.00.m . LOCÂÇÁO DE |MóVE§ À't 11 1.250,00E

23. Asain6tuÍár

1
iil

03. Oata

NOÍA OE LTaUDAÇÂO

Administraçáo da Câmara Municipal de Rio Branco

09. Fonte dG Reclrrso I Dêtalhamento

010712021
BÍanco

COLUMBIA
RBO Ativo

26.O3.20.22.
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§'AEstado do Acre

MunicÍpio de Rio Branco
01. Documonto 02. Númoro 03, Dâta

NOTA DE PAGAMENTO 10010248t2021 05107 t2021

o+. ôrgão
04.a Código

ra Municipal de Rio Branco - CMRB
01.000.000

05, UnidadoOÍ9ãmo.ftárl.
05,a Código

ra Municipsldo Rlo Brsnco

06. ÉspêcilÍcaçào de Açào 07. Programa de Trabalho

inistração dê Câmara MuniÇipal de Rio Branco 0í.03'1.0601.200í.0000

0t. Esp.ctficrçto da O.cpcsa 09. Font. da Rrcurio I Ogtalhamomo '10. iláur.à da OÇspgi.
Seívlços do Terceircs - pes§oã 0Í - RP (1.01.0í)

11. Pessoa lEndoreço í2. CPF/CNPJ

í3. Clarsê da Passoa

23 . ALUGUEI

14- BancdÂgência/Conta

Nome:
Logradouro:

BalrÍo:

Cidade:

Banco:

Agência:

COLUMBIA MATERIAIS ELETRICOS LTDA

AVENIDA CEARA

CENTRO

RIO BRÂNCO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CAIXA ECONOMICA FEDERÂI

CEP: 60905-0fi)

U.F: AC

1UAU2l2642dO - Conta CorÍBntê _

Ativa
í5. lúodalidadc

í6. Tipo dê Em!,.nho
Sam Liciteção - Proc6sso Licitetório -

í7. Valor Liqutdado R$ t8. Vator da Nota R$ t9. Seldo e Pagar Rl
1.250,00 1.250,00 0,00

20. Valo. po. Ertênso
IL, D REAISNTOS QUE

2í. Hlstórico
001agâ Liq 0 a2 00 0 o7 02 Dora .00102 .00ç3Oi .01 060 200 .0000d CámsrE dislráÉo nicipal BÉnco Conta Despess 3990 00.00 00 o Se rui T dica200 001 010 t\4 NU tc DE ,o cÀtxÀBRANCO-AC Ê coNôMt CA EDE 6.0 000 05 -20 E dôstnâdo Cúrir d6€106â6 Locação lmóvsld€ do Gahinêts do 8e6l6neSãmir ConlÍetoOiéno Ollcial .013 3 .03.31 2021 26 .m2Vlgénciâ 26.a CoflÍüm03.mz2. 2346/2A21

22. Conta Financêira

04 5 2D00 00 00 MU.CÀMARÂ tcN IP RDE o CBRAN O.AC. CA EtxA oNÔc [/ ÍCA EF DERAL 006 00 .05
23. Reionções

24. Guias

25. As6lnatuEs

02.001 .001 .0,00

3.3.90.39.00.00.00

10.208.536/0001-50

Glôbál

1 227A-0
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ÍIIUNICíPIO DE RIO BRANCO

02.001.000.000 - Camara Municipal de Rio Branco - CiltRB

02.00í.00í,000 - Câmrra IUunicipsl dê Rio Brenco

OROEI BA CÁR|A

Data de Geraçao:05/07i 202í

Município de Rio Branco

Unidade Orçamentáíia:

oFícto/N. oi001o3o2/202í
SENHOR CHEFE,
ESTAMoS ENcAMtNHANDo A v.sa. As NorAs DE PAGAMENTo Dos cREDoREs ABAtxo RELActoNADos:
Ordem Pagamento Credor Conla Credor Tipo de OpêÍâção Valor em R§I 0100102.1&202í í 0.208.536/0001-50 - coLUMBtA 32 - CEdo. Mêsmo Banconláo

coflie únicaMATERIAIS ELETRICOS LTDA 1.250.00

Total Gerãl 1.250.00
Pág6mento

QmE DE DOCUXENTOS; I
(v.b !.r Eeei

UM MIL. DUZENTOS E CINQUENÍA REAIS

TOTAL: R3 1.250,00

oBSERvÀÇÀol

AO,

BANCO: íO/a - CAIXA ECONOÍi CA FEDERÂL
\GÊNqA: 2A?!4 - AQUíII

\-nPO: Entdâd!. púbíc..
PAGÂ ENTO PELA CONTA Nô 5I.2 . PREF, Í{UNIC. OE RIO BRANCO . CirRB
Conta Financêira: 200í00í001 . CAMARA ÍúUNtCtpÀL DE RtO BRÂNCO"AC. CATXA
ECONÔMICA FEDERÂL O6.OOO.O5I.2

1'. via CO DETE-Anêxo uma üa N via ÓRGÃO E[{SSOR-Anoxo duas viâs N

SAUOAÇÔES

CAMÂRA MUNICIPAL DE RIO
BRANCO.AC. CATXÂ
ECONôTTrcA FEOERAL
06.000.05t-2

3'VIA

?Zü t;

Oata dê lm pressâo: 05lO7 t2O21 11i0651

pv

Nel

104.118r'2 - t264â -O



CA,,XA
comprovante de soricitação de Transferência de vatores

via Govconta Caixa

@t

Esta operação só será efetivada após a assinatura de todos os Representantes
As assinaturas dêvem ser inrurio"Lttgo"jt* no mesmo dia, .rêntro do horário

atransação"""",..rtlIti,Iil'"?".li"JÍi;","unapendências.
Para imprimir o comprovante, utirize a opção de impressão do seu browser.

\?)

N,,\
Emitente: CAMARA MUNICIPAL

onta Origem: 227A/006/OOOOOOSI-2

Conta Destino: 1442/O07/00026426-O
Nome do Destinatário: JOSE ÂSSAD ABUD NETO
Valor: R$ 1.250,00
Objetivo da TEVI PRoCESSO 2946 21

Data Débito: 05/07/2021
Data da Opêraçáo; 05/07/2021 - 13:22:09
Código dà Operaçao: 79086127

Pc Fs ue Aaq tU or) tza ar m
09.680.642-72

clor$tll r/lvbttcDo



Ê-

A 1\,

"(r,
CAMARA MUN]CIPAL DE RIO BRANCO

Diretoria Financeira

POS PAGAMENTO

Rêferente Processo Administíativo nô 2946/202í.

A: Diretoria Executiva - DIREX - CMRB

vênho por meio creste, restituÍr o prcoêsso coín a junteda do pagamento
referente ao mês de junho 202 ,l 

.

Rio Branco-AC, 09 de Jutho de 202i.

Atenciosamente,

QueimzGomes
em Exerclclo

No 85t2021

Rua Hugo Carneiro, N" 567 - Bosque - Rio Branco - AC - CEp 69.900-550.
Tel. +55 (68) 3302 - 72OO - Email: camara@riobranco.ac.leg.br

Assunto: Encaminhamento do processo Acima Especificado .pós pagamento".
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ESÍADO DO ÂCRE

cÂuana MUNtctPAL DE Rro BRANco
DIRETORIA EXECUTIVA - DIREX

PROCESSO N" 2946t2021

cenrroÃo

CertiÍico, para os devidos Íins, que a Câmara Municipal de Rio Branco - CMRB, com

o intuito de cumprir as determinações contidas no Termo de Ajustamento de Conduta

- TAC pactuado com o Ministério Público do Acre - MP/AC, oÍiciou o Vereador(a)

Samir Bestene no dia 1710512021 acerca das documentações necessárias para

celebrar contrato de locação de imóvel para abrigar o gabinete do(a) parlamentar.

De igual modo, o locador do imóvel foi oficiado dia 2510512021 quanto ao parágrafo

segundo da claúsula terceira do TAC, dispositivo esse em que especifica as

documentaçôes necessárias para locação de imóvel. Foi dado o pÊzo de '10 (dez)

dias ao locador para que o mesmo apresentasse as documentaçôes requisitadas.

Dito isto, a rescisão do contrato do referido processo seria no dia 0510712021, no

êntanto, para que não houvesse prejuízo ao Vereador(a) em encontrar um novo

imóvel para sediar seu gabinete e que, de igual forma, esse imóvel atendesse as

exigências quanto as documentaçõês especificadas no TAC, oprazo para tal rescisão

foi dilatado até o dia 1010712021 , data em que o contrato será rescindido em razão da

náo adequação da documentação. Salienta-se que Vereador e locador tomaram

ciência de tal rescisáo no dia 1710612021.

A nro ara
Di rE utivoxec

Rio Branco-AC, 07 de julho de 2021.

No entanto, o locador náo apresentou a documentaçâo solicitada e, transconido o

prazo para a apresentação dos documentos, a partir do dia 05/06/2021 começou a

contagem do prazo de 30 (trinta) dias para haver a rescisáo contratuâ|.

Os ofícios mencionados seguem em anexo a essa certidão.

Atenciosamente.

Port. 00í/2021



t .#\qffcArrARA MUNtctpAL DE Rto BRANCo.ACRE
R!. 2/r (íG Jsnêto,53 - 06 dc Agosro -CEp.:69.90!596

DIREX - SETOR DÉ COMPRAS

oF /DtRE)u No 98/2021

Ao Vereador Sâmir Bestêne

Senhor Vereador,

Conforme Despâcho exârado pela procuradoria desta Casa Legislativa,
com fundamento na CúUSULA TERCEIRA do TAC assinado entre o MpAC e
a CMRB, ln Vehis:

cúusuLA TERCEtRÂ (...1

PARÁGRAFo pRlttEtRo: o coMpRoMtssÁRto deveÍá pÍoÍnoveÍ
e roeyarirçao- do todos os pÍocea3.s ê contrdoB admini3traüvos
do toc6ção dê iÍróvois cetobrado3 peta Cánrara ã ü;r;;ã;;;
doatâ urb€, destrnados tnstalâÉo e a-o funcionamenf" Oa Orgãã, 

"entidadês.do Legislâtivo muniàipal, moÍmente aqueles voltáos aatuação (bs demais perlamêntarês. de ,oOo ã 
"irrt,ifo, 

-ào.
requis{tos minimos dê sêgurança e rêgutaridade êxigadoé p.L É; ---

Nesses termos, a fim de padronizar a instrução dos procedimentos
administrativos em trâmitaçâo e daquele§ que viefem a ser iniciados, esta
Procuradoria, .iuntamente com a Controladoria Geral, editou a Recomendação
de no O'l12O21, que deve ser seguida nos casos de locaçâo de imóveis pela
Câmara Municipal de Rio Branco - AC

Desta feita, o locador, Sr. José Assad Abud Neto, foi oficiado para
epresentar, no prazo de '10 dias. sob pena de rescisão contratuar, os seguintes
documentos:

i) Certidão.atualizada emitida pelo Caíório de Registro de
lmóveis relativa a matrícuta do imóvet, na quat ão"ii"-ã
contratado como proprietário ou, caso selá Oe oulrem,
apresentaÍ. além da certidão de registro, negócro jurídico
válido e eficaz por meio do qual o proprieúrio tiansfira
direitos suficientes pare a locação do imóvet oUleto Oã
contrataç6oi

ii) Termo de Habite_se atualizado,

iii) Atestâdo de vistoria do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Acre que esteja vigente:

Assunto: ciência acerca de soricitaçâo Íeita ao proprietário do imóver objero do
contrato 0061202'l

H8 €ndo dúvdas enrrÍ em contato crnn Sac de parrin6nio oo teleforc 3102-720t). ou diÍatâm€nc af ts dotclcfooe 3-?02-7217.
Emril do sctú psl.imonio., rlobr0rlco sc.lcg bl

]ú/il^ ff/dat

Rio Branco-Acre, 17 de maio de ZO2,t.
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CÁMAR,Â MUNICIPAL D€ RIo BRA'tIco.AcRE
Àlâ 2,a d€ Ja.Eco.s3 - 6 dG Aoo6lo -CÉp. 60.90''59ê

OIREX - SEÍOR DE COMPRAS

iv) Laudo de Mstoria Elétrica subscrito por profissional
habititado;

v) DêclaraÉo de que não emprega menor de dezesseis
anos, salvo na condição de aprendiz;
vi) Declaração de que não récai sobre o imóvel qualquer
impedimento jurijico epaz de impor rtsco à tocaçãó. 

.
Certo de sua compreensão, estimo uotbs de ,".ú".--

Atenciosamenle,

Drretor . CMRB

Xit#r*]Hfl" mr contllo c.m sdor dc Prtrimônúc no relefone 3.102-72m. qr dircrrrxÍrc ôrra\ts do
Emarl do saor pamnnnioa rrobranco ac lcg hr
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CA^4ÂRA MUNIctpAt oE Rto BRANC(}ACRE

&r 2,4 de J.ô.iío,53 - 06 ê AgoÊto -CÊp §9.905_596

DIREX - SETON OE COMPRAS

ruilbü

oF /D|RE)U No 97t2021

Ao Senhor
José Assad Abud neto
Representante da Empresa CoLúMBn MATERAIS ELÉTRICOS

Senhor Locador.

Har'çndo drir rdas s'ttÍd cm contoto c.m Sctor dc prtriÍrúruo no (clefonc 3,1.2.71íI). o. dúctqmcÍ c atÍlr.cs dotclcÍone 3lol-7r!7.
Ernil do scfú p.rÍirEriioanobraíço ac lcg.bÍ

Conforme Despacho exarado pela procuradoria desta Casa Legislativa,
com fundamento na cúusulA TERCETRA cro TAC assinado entre o MpAc e
a CMRB, ln Verbis:

cúusulA TERCEIRA (...1

PARÁGRAFo pRtuEtRO: O COMPROMTSSÁR|O deverá pÍomover
a reaveriaçào- d. todos 0s proccs'o3 G contrato! edminis.,ativos
de tocaçáo de inÉvois cstsbrados peta Cilmara o. ü"ãlã.rã"
desta uô., desttnados rnstataçáo e âo Íuncronamento de ó.G;s ;entdâdes.do Lêgislatrvo munictpel. moÍínente aqueles voltáos aatuaÉo c*cs demais parlamentares dê moOo ã alusta_rás aoirêqutstos mínimos de ssguíança ô rêgularidade exigrdoé pela ler

Nesses termos, a fim de padronizar a inskuçáo dos procedimentos
administrativos em kamitaçâo e daqueres que vierem a ser iniciados, esta
Procuradoria, juntamente com a controradoria Gerar. editou a Recomendaçáo
de no O1l2O21 . que deve ser seguida nos casos de locação de imóveis pela
Cámara Municipal de Rio Branco - AC.

Desta feita, a CMRB, através do presente instrumento, oficia Vosse
Senhoria para apresentar. no prazo de 10 dias, sob pena de rescisáo
contratual, os seguintes documentos:

0t

,Faô

"'à

J'

a

Rio Branco-Acre, 17 de maio de 2021

i) Certidão atualizada emitida pelo Cartóno de Registro de
lmóveis relativa a matrícula do imóvel, na qual ônste o
contratado como proprietário ou, caso seja de outrem,
apresentaÍ, além da certidão dê registro, negócio jurídico
válido e eficaz por meio do quat ó proprieiãrio tiansfira
direitos sulicientes para a locação cto ímóvel objeto da
contrataçáo;

ii) Termo de Habate-se atualizado;

iii) Atestado de vistoria do Corpo de Bombêiros Militar do
Estado do Acre gue esteja vigente;

I
+vl .
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CÀTTARÂ MUNICIPA! OE R|o BRÂNCO.ACRE

Ru. 2,t d€ Janct.o,s3 - 08 d. Ago3to -CEp 69.90',596
DIRÉX - SETOR DÊ COMPRAS

Certo de sua compreensão, estimo votos de respeito

Atenclosamente,

iv) Laudo de Mstoria Elétrica subscrito por prorissional
habititado,

v) Declaração de que náo emprega menor de dezesseis
anos, sâlvo na condição de aprendrz,
vi) Declaração de que não recai sobre o imóvel qualquer
impedimento jurídico capaz de impor risco à locaçáo.

Ressalta-se que a não apresentação dos documentos acima citados no
prazo dê 10 dias, acáÍreta o inicio do ómputo do prazo @nstante do ltem
1324. da CúUSULÂ DECTMA TERCETRA do contrato o06t2021, reratrva á
RESCTSÃO CONTRATUAL, nos termos do item 13.1 cía supram€ncionada
cláusula.

ffit

Di
Maia
üo - CMRB

llarcnô dor rdas sítrar cm conuto con Sac.dc pdri!!ônio oo tclcfmc 3J02-7:0O. ou diÍciüncfc aarlr'cs dotelefúc -r302-7r2?.
E{tuil do rarry. poLirnoírioárnobrmco.rc.leg bt
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Samir Bestene
Vereador
Rio Branco - AC

CÃMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
DIRETORIA EXECUTIVA

oFÍcto No 1 23t2021 IDIRE)UCMRB

Rio Brancc.Ac, .16 
de Junho de 2OZ1

À Vossa Senhoria o Senhor

nte do exposto, oÍiciamos ossa Senhoria acercâ de tal rescisão

Antonio J do imento Maia ;-6 (tti) l)'.. .)
D Executivo

Assunto: Ciência _ Rescisâo do Contrato de Locâção de Gabinete.

Senhor Vereador,

A Cámara Munrcipal de Rio Branco vem informar Vossa Senhoria, emcumpÍimento ao Termo cíe Ajuste oe conouta - iec, paauaoo com o MinistérioPúbrico - Mp, acerca da rescisão contratuãrãa ;oçâ oo garinete parramentarSalienla_se que, âpós conne"ir"nio io TAC, a Diretoria Execuliva -DrREx - oficiou rodos os locadores oe imoreis qre ãiam gaoinetes parramentarespara gue apresentassem e d-ocumentação erigij; peü parquet no ptazo de to (dez)
or:,1rnT[?;'f :',1.,:àil"i,".,i:1,àiã#ãç""eintiarLrãa;ü,

Nesse senlido, cumpre-nos informar a Vossa Senhoria, acerca dasituação em específico de seu gabinete.
o rocador corúmbia irateÍiai§ Erétricos Íora oÍiciado día 2510512021 

,

itr;t"Hü::"rli,Íl'. *'ot"oz r' senao q uã' ã;;;" r ocador nâ o apresentou a s

. Dessa manêtra, informamos a Vosa Senho .

,f j,i;:,",§#;"..1:"Jnr;;;;".#;;"il:ffi [,"".""ffi "#ii,.i..:l"J
Dia

Atenciosamente

I-/f,i
Poí1. OO1t2,2.l
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CAMARA MUNICIPAL OE RIO BRANCO
DIRETORIA EXECUTIVA

oFícto No 13.t t2021 tDtRE)ucMR8

A Vossa Senhoria o Senhor
José Assad Abucí Neto
Representante da Colúmbia Materiais Elétricos
Rio Branco - AC

Atenciosamente

Antonio José cimento Maia

Di Executivo
Porl 0O112O21

Assunto: Ciência - Rescisáo do Contrato dê Locaçeo de Gabinete.

Senhor José.

Â Câmara Municipal de Rio Branco vem infurmar Vossa Senhoria, emcumprimenro ao Termo de Ajuste de conduta - TAC, paduado com o Ministério
Púbrico - MP, acerca da rescisão contratuar da rocaçáo do gabinetê parramentâr.

considerando que Vossa senhoria fára oficiado dia'2st*ir*ai1 para
apresentaçáo das documentaçôes necessárias com o intuito de se adequar àsexigências pactuadas no TAC.

Considerando que foi disponibilizado um prazo paaapresentação de taldocumentação e que, transcorrido tar prazo, nâo foi aprêsentada a documentação
solicitada, oÍiciamos, através deste, acerca da rescisão contratual.

Diante do exposto, cumpre_nos informar a Vossa Senhoria que arescisão contratual se dará no dia lOt}llZOZl .
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Rio Branco-AC, 16 de Junho de2021


